
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
WILSON DILLEM DOS SANTOS 
 
 
Ementa:
 
Solicito contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de captação e
transmissão, AO VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link
“Streaming” ao vivo no youtube das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, no exercício de 2023, conforme
especificações contidas neste termo de referência.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

745/2023 751/2023 25/01/2023 10:05:30 24/01/2023 08:36:42

Tipo Número

PROCESSO DE COMPRA 11/2023

Principal/Acessório

Principal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Contratação  de  Empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de

captação  e  transmissão,  AO VIVO,  em canal  aberto  (rede de TV aberta)
incluindo  a  transmissão  em  link  “Streaming”  ao  vivo  no  youtube  das
Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias  e  Solenes  da  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim-ES, no exercício de 2023, conforme especificações
contidas neste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A  Câmara  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  é  composta  por  19  (dezenove)

vereadores  e,  visando  a  transparência  dos  trabalhos  desse  Legislativo,
objetiva  a  contratação  de  uma  empresa  para  transmissão  ao  vivo  das
Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias,  Solenes  e  Audiências  Públicas,  que
possibilitará  aos  munícipes  um  acompanhamento  convencional  dos
trabalhos  dos  Vereadores,  proporcionando  aos  usuários  a  participação
popular nas decisões do plenário desta Casa de Leis. Visando proporcionar a
toda  comunidade  Cachoeirense  maior  seriedade  e  transparência  aos
trabalhos  do Legislativo,  possibilitando aos  usuários  o acompanhamento
dos procedimentos realizados nas sessões, visto que muitas pessoas terão a
oportunidade de acompanhar os trabalhos de suas próprias residências. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
3.1 Contratação para captação e Transmissão, ao vivo, das Sessões Ordinárias,

Extraordinárias, Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
em rede de TV, canal aberto, com duração mínima de 120 (cento e vinte)
minutos cada, sem cortes ou interrupções, até o encerramento da sessão
pelo presidente;

3.2 As  mudanças  dos  horários  e  dias  das  sessões,  por  força  maior,  serão
comunicadas  à  empresa  vencedora  com  no  mínimo  de  48  horas  de
antecedência;

3.3 Todas as sessões ordinárias realizadas as terças-feiras a partir das 15 horas
até o seu encerramento;

3.4 A captação  e  a  transmissão das  sessões  extraordinárias  e  solenes  serão
convocadas,  previamente,  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim;

3.5 A  contratada  deverá  disponibilizar  link  “Streaming”  para  transmissão  ao
vivo das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes no youtube.

3.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres,
com a descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal  de Cachoeiro de
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Itapemirim –  Ao Vivo”,  bem como  o  nome do vereador  ou  orador  que
estiver se pronunciando;

3.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em
DVD  e  entregues,  junto  com  a  Nota  Fiscal,  para  arquivo  da  Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

4. TABELA QUANTITATIVA DOS SERVIÇOS E DOS VALORES ORÇADOS

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO Valor 
em R$ 
p/ 
minut
o

Valor 
Total 
(120 
minutos)

Valor 
Total  
(34) 
sessões
R$

Captação e transmissão, ao vivo, em canal 
aberto (rede de TV aberta) incluindo a 
transmissão em link “Streaming” ao vivo no 
youtube, das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes. 
Estimativa de sessões no exercício de 2023: 
31 (trinta e duas) ordinárias
02 (duas) extraordinárias
01 (uma) solene
Totalizando na estimativa 34 (trinta e quatro) 
sessões.

R$ 37,50 R$ 4.500,00 R$ 
153.000,00

A duração mínima de cada sessão será 
de 120 (Cento e Vinte Minutos)

5. LOCAL DA TRANSMISSÃO
5.1 A transmissão das sessões deverá ocorrer no Recinto do Plenário do Poder 

Legislativo Municipal, com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – 
Edifício Comendador Juarez Tavares Mata, Bairro Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim, ES, CEP:29300-170

6. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1 O prazo para realização da transmissão será à partir da data da assinatura

do contrato e se estendendo até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos
termos da legislação vigente (Lei 8.666/93 e alterações).

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
7.1 O Diretor Geral  a Chefia de Gabinete da Presidência,  juntamente com o

fiscal do contrato, serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
suporte necessário para execução do serviço.
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8. DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS
8.1 No mínimo 01 (um) cinegrafista no local (plenário) da realização da sessão

para controle de câmeras;
8.2 No mínimo 01 (um) controle  mestre  na  sala  de comando para  cortes  e

escolhas de imagens;
8.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD
8.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens;
8.5    01 (um) Link de transmissão de longo alcance;
8.6 Cabos  e  conectores  para  interligar  todos  os  equipamentos.  Tripés  de

câmeras. 
8.7 Os  equipamentos  necessários  (cabeamentos  de  câmera,  de  vídeo,  de

energia e afins), utilizados para a transmissão das sessões, em canal aberto
(rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no
youtube   serão de responsabilidade  da empresa vencedora do processo
Licitatório.

9. ESTIMATIVA DO VALOR
9.1 O valor total estimado da contratação do serviço de transmissão será 

baseado no orçamento constante neste termo.
9.1.1 O índice de correção, em caso de prorrogação, prevista no item 6,

será  observado  o  IGPM  acumulado  dos  últimos  dozes  meses  de
execução do contrato.

10.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão através da

atividade - ------------- - Manutenção da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Elemento de Despesa:----------------------- - 

11.DISPOSITIVOS GERAIS
11.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

11.1.1 Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e
no contrato;

11.1.2 Responsabilizar-se  pela  comunicação  à  CONTRATADA  em  tempo
hábil;

11.1.3 Comunicar  a  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  qualquer
deficiência  em  relação  aos  serviços  prestado,  através  do  diretor
e/ou fiscal do contrato;

11.1.4 Observar  para  que  durante  a  vigência  deste  instrumento,  seja
mantida  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas  pela
CONTRATADA,  bem como  todas  as  condições  de  HABILITAÇÃO  e
QUALIFICAÇÃO.

11.2 Da responsabilidade da CONTRATADA:
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11.2.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem
requisição  prévia,  e  para  as  demais  sessões  ordinárias,
extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,  mediante
requisição prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões;

Assumir  integral  responsabilidade  pela  boa  execução  e  eficiência  dos
serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes dfa realização dos
ditos trabalhos;

11.2.2 Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  deste  instrumento,
especialmente o FGTS e INSS, como estabelece o art.71 da Lei nº
8.666/93, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a
comprovação  do  efetivo  recolhimento  dos  encargos
correspondentes à fatura do mês anterior;

11.2.3 Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato,
de  tudo  dando  ciência  a  CONTRATANTE,  respondendo
integralmente por sua omissão;

11.2.4 Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e  penal  por
quaisquer  danos  e  prejuízos  materiais  ou  pessoais  causados  pela
CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE ou
a TERCEIROS;

11.2.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados;

11.2.6 Manter  durante  a  vigência  do  contrato  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas nessa licitação.

Validade da proposta deverá ser no mínimo: 60 (sessenta) dias.

Data: 16 de janeiro de 2023.

                           ____________________________

                                                                            Assinatura

                                                                         Carimbo CNPJ
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Protocolar Requerimento 

Ação Realizada: Requerimento protocolado 

Próxima Fase: Para solicitar ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Requerimento Protocolado. Segue para análise do setor de Compras. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de janeiro de 2023.
 
 

Thiago Athayde Viana  
Assessor(a) Legislativo(a) - Mat. 193 

 
 
 

Tramitado por, Thiago Athayde Viana , Mat. 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para solicitar ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Ficha solicitada 

Próxima Fase: Indicação da ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Em atendimento à solicitação de compra, venho respeitosamente requerer a indicação de
ficha orçamentária correspondente, como requisito para o prosseguimento do processo de
compra. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de janeiro de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Indicação da ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Resposta da Ficha orçamentária 
Próxima Fase: Inserção no Sistema de Compras

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Em resposta a solicitação de ficha orçamentária adequada, seguem abaixo as informações
solicitadas: 

Salienta-se que após os orçamentos, é necessário consultar a disponibilidade financeira da
dotação orçamentária citada acima para prosseguir o processo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de janeiro de 2023.
 
 

Gilcimara Consoli Ramos 
Consultor(a) Interno(a) - Mat. 2002 

 
2002

 
 
 

Tramitado por, Gilcimara Consoli Ramos, Mat. 2002
 

FICHA NATUREZA DE DESPESA DESCRIÇÃO

90 3.3.90.39.82.000 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Inserção no Sistema de Compras 
Ação Realizada: Inserido 

Próxima Fase: Para autorizar o Pedido de Compra
 

 
 
À(Ao) Presidência,
 
Anexado Pedido de Compra 13/2023, para autorização. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de fevereiro de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000013 / 2023 - 02/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

JUSTIFICATIVA:
A CÂMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM É COMPOSTA POR 19 (DEZENOVE) VEREADORES E, VISANDO A TRANSPARÊNCIA
DOS TRABALHOS DESSE LEGISLATIVO, OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, QUE POSSIBILITARÁ AOS MUNÍCIPES UM
ACOMPANHAMENTO CONVENCIONAL DOS TRABALHOS DOS VEREADORES, PROPORCIONANDO AOS USUÁRIOS A
PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS DECISÕES DO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS. VISANDO PROPORCIONAR A TODA
COMUNIDADE CACHOEIRENSE MAIOR SERIEDADE E TRANSPARÊNCIA AOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, POSSIBILITANDO
AOS USUÁRIOS O ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS NAS SESSÕES, VISTO QUE MUITAS PESSOAS
TERÃO A OPORTUNIDADE DE ACOMPANHAR OS TRABALHOS DE SUAS PRÓPRIAS RESIDÊNCIAS.

PROJETO ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 33903982000
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00090-1500000000

Dotação:
MENOR PREÇO
Observações:

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL
ABERTO (REDE DE TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM
LINK “STREAMING” AO VIVO NO YOUTUBE DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE
2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

1,0000SERV00001 00230635

PRESIDENTE
Assinatura e Carimbo

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Assinatura e Carimbo

1
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para autorizar o Pedido de Compra 
Ação Realizada: Autorizado 

Próxima Fase: Para Providências
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Autorizado, segue para providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de fevereiro de 2023.
 
 

Brás Zagotto (Bras é Bom) 
Presidente - Mat. 1102 

 
 
 

Tramitado por, Brás Zagotto (Bras é Bom), Mat. 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Providências 
Ação Realizada: Procedimento realizado 

Próxima Fase: Informar saldo da ficha orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Anexado orçamentos, CNDs planilha demonstrativa de média de valores; 
Em atendimento ao Processo Administrativo n°745/2023, Pedido de compra n° 13/2023, cujo
objetivo  é  TRANSMISSÕES  DAS  SESSÕES  EM  TV  ABERTA  E  POR  STREAMING,  vem
respeitosamente,  requerer  a  informação  de  saldo  da  ficha  orçamentária  90/2023 –
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL,  como  requisito  necessário  para  o
procedimento solicitado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de março de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: COMUNICACOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.908.429/0002-25
Certidão nº: 8439879/2023
Expedição: 27/02/2023, às 08:33:47
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMUNICACOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.908.429/0002-25, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0111200-57.2013.5.17.0131 - TRT 17ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM) 

0100200-23.2014.5.17.0132 - TRT 17ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMUNICACOES ALTEROSAS - RIO DOCE LTDA
CNPJ: 01.908.429/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:01 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: 8361.1C31.A47E.01C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.042.826/0002-83
Certidão nº: 8442752/2023
Expedição: 27/02/2023, às 08:50:46
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.042.826/0002-83, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0001807-66.2017.5.06.0002 - TRT 06ª Região (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 12.042.826/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:58 do dia 03/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2023.
Código de controle da certidão: DCCE.0E40.92FB.12F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão : 27/02/2023 - 09:21h 

CNPJ ............................: 12042826000283

RAZÃO SOCIAL/NOME: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 28/04/2023 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 27/02/2023 às 09:20 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
8a6e40dc-235d-4bee-9b47-cb7f44347a98
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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Rua Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 – Centro Colatina-ES CEP: 29.700-920 
E-mail: pregao@camaracolatina.es.gov.br TELEFAX: (27) 3722-3444 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 
PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo - 
localizado na Rua Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, nº 32, 

Centro, Colatina/ES, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei nº. 

10.520, de 17 de Julho de 2002 e Lei Municipal nº. 4.976, de 22 de 

Julho de 2004, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, através do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio designados pela Portaria n°131, de 01 de fevereiro 
de 2021. 

 

I –DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - Modalidade: Pregão Presencial 

2 - Processo Administrativo n°120/2022 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  

4 - Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de 
serviços de captação e transmissão, AO VIVO, em canal aberto, rede 

de TV aberta, incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no 
site da Câmara Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes 

sociais (youtube, facebook, instagram e etc), das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas da Câmara Municipal 

de Colatina-ES, para o exercicio de 2022, conforme o especificado no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 deste Edital. 

 

5 - Dotação Orçamentária: Elementos de Despesa – 

33.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 

II – DATA, HORÁRIO E LOCAL Pregão Presencial nº 001/2022. 

Dia: 23/03/2022 

Credenciamento: 12h30minh 

Sessão Pública de disputa: 13h 

Local: Sala das Comissões, localizado no segundo andar da sede da 

Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo. 

 

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame 
deverão retirar o edital no site www.camaracolatina.es.gov.br, 

http://www.camaracolatina.es.gov.br/transparencia/licitacao, ficando 
obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no 

Diário Oficial dos Municipios - AMUNES, tendo em vista a 
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação 

devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, através do endereço 

eletrônico: pregao@camaracolatina.es.gov.br ou pelo telefone (27) 
3722-3444 – ramal 23. Os esclarecimentos serão respondidos até o 

dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

3 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de 

protocolo da Câmara Municipal de Colatina ou enviada para o 
endereço eletrônico pregao@camaracolatina.es.gov.br, até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 

8.666/1993. 

4 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, 

indicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim 
como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento 

deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário 

para a representação da empresa licitante. 

5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, informando ao interessado sobre a sua decisão. 

6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova 

data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. 

2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as 
exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação 

de empresa: 

a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a 

Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo; 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos 

da Administração Pública; 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003400310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 37



Rua Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 – Centro Colatina-ES CEP: 29.700-920 
E-mail: pregao@camaracolatina.es.gov.br TELEFAX: (27) 3722-3444 

3 

 

 

 

 

 

 

 

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

d) com falência decretada; 

e) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

f) que atue na forma de cooperativa. 

2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

V – CREDENCIAMENTO 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário especificado no item II para a sessão 

pública do Pregão. 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do 

Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja 
apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 

Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja 

comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de 

todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 

3 - A representação também poderá ser feita por credenciado 

constituído por procuração pública ou particular, que comprove a 
outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 

prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de 
licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias 

autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do 
outorgante da procuração, assim como o original ou cópia 

autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos (ou 
última alteração consolidada), ou Registro Comercial, no caso de 

empresa individual. 

4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único 

para cada empresa licitante. 

5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão 

apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 

(MODELO). 

6 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO 

DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 

(MODELO), quando do seu credenciamento, como também 

apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 

Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do  
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Comércio. 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional 
de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar também o comprovante de opção obtido no site do 
Ministério da Fazenda: 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8 - Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples Nacional 
de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 
nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com 

o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, cópia do contrato social e suas 
alterações. 

9 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato 
Social e seus termos aditivos; Registro Comercial, devidamente 

autenticado ou os documentos contábeis inseridos nos itens 7 e 8, 

isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 

VI APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no dia e hora previamente estabelecidos para o início 
da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e 

indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte 
externa, as seguintes informações: 

 

Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo  

Envelope nº. 1 – Proposta de Preço 

Pregão Presencial nº. 001/2022 

Processo nº. 120/2022 

Proponente: 
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Envelope nº. 2 – Habilitação 
Pregão Presencial nº. 001/2022 

Processo nº. 120/2022 

Interessado: 

 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos, inseridos no 

ANEXO 6 - PROPOSTA DE PREÇO (MODELO): 

a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel 

timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com 
todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, 

obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do 
representante legal e rubrica em todas as folhas; 

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo 
da empresa licitante, telefone/facsímile e e-mail; 

c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e 

custos, como transporte, tributos de qualquer natureza relacionados 
com o objeto da licitação; 

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior 
a 60 (sessenta) dias, a contar da data de realização da sessão pública 

do Pregão. 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, 

ainda, entre estes e o total, pre auxílio serão sempre os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de 

divergência entre os valores em algarismos e por extenso, 
preauxíliocerão os últimos. 

3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. 
Caso a licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro 

considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 

4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva 

e total responsabilidade da empresa licitante, não podendo ser 

alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 
constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação 
integral de todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando- 

se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 

6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme 

as especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos  
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referentes à especificação do objeto. 

7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro 

em até 24 (vinte e quatro) horas do encerramento do procedimento 
uma nova proposta de preço, que reflita o valor vencedor na sessão 

pública, sendo que a planilha deverá sofrer a mesma taxa de 
administração em relação ao preço global adjudicado. 

8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais 

licitantes; 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

d) apresentarem preços superiores aos constantes na planilha 
abaixo: 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Valor  

p/ 
minuto 

 

R$ 

Valor total 
p/ 

sessão 
120 

minutos 

R$ 

 
Valor Total 

 
 
 

R$ 

Prestação de serviços de Captação e 

transmissão, ao vivo, em canal aberto 
(rede de TV aberta) incluindo a 

transmissão em link “Streaming” ao 
vivo no site da Câmara Municipal: 
www.camaracolatina.es.gov.br e em 

redes sociais (youtube, facebook, 
instagram e etc), das sessões 

ordinárias, extraordinárias, solenes e 
audiências públicas. 

Total estimado de 54(cinquenta e 

quatro) sessões. 

 

 

 

40,00 

(quarenta 

reais) 

 

 

 

4.800,00 

(quatro mil e 

oitocentos 

reais) 

 

 

 

259.200,00 

(duzentos e 

cinquenta e nove 

mil e duzentos 

reais) 

A duração mínima de cada sessão será de 120(cento e vinte) minutos 

 

VIII PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão 

admitidos novos licitantes. 

2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério 

do MENOR PREÇO, DE ACORDO COM AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS PELOS LICITANTES. 

3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos 
respectivos envelopes, a leitura das propostas de preço, a verificação  
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da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital 

e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 
critério estabelecido no item acima. 

4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de 
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição 
definida acima, os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 

(três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 

6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas 

licitantes classificadas a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

6.1 – Caso haja empate entre as empresas licitantes deverá ser 
observado o disposto no art. 3°, § 2° da Lei n°8.666/93: 

Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

(Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 
II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
I - produzidos no País; (Revogado) 

(Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010) (Revogado) 
II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 495, de 2010) (Revogado) 
III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 495, de 2010) (Revogado) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, 

de 2005); 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 

2015) (Vigência). 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 
do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras 

e prazos razoáveis para o bom andamento do procedimento licitatório.  

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003400310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 42



Rua Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 – Centro Colatina-ES CEP: 29.700-920 
E-mail: pregao@camaracolatina.es.gov.br TELEFAX: (27) 3722-3444 

8 

 

 

 

 

 

 

 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado 

pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. 

11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance 

verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são 
compatíveis com os atuais praticados no mercado ou até mesmo 

propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a 
empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para 

a Câmara Municipal de Colatina. 

13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro 

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, para 
melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 

cotado, podendo também optar pela repetição do  procedimento. 

14 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste 

caso, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta 

de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as 
exigências deste edital, ser considerada vencedora do certame; 

b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou 
a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma anterior, em 

havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham 
ofertado propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, 

estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do 
prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo Pregoeiro, decairá do 

direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais empresas licitantes. 
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IX- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1) Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante 
deverá apresentar os documentos constantes:  

a) Na Habilitação Jurídica; 

b) Na Regularidade Fiscal; 

c) Na Qualificação técnica; 

d) Na Qualificação Economica-financeira e; 

e) Na Regularidade Social. 

2) Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por 

cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com 
vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

3) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que 
os respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe 

de Apoio para autenticação, quando da etapa do CREDENCIAMENTO. 

4) Apresentação da Declaração de Atendimento as exigências 

Habilitatórias – ANEXO 4 (MODELO). 

5) Apresentação da Declaração da licitante, elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme o ANEXO 8 (MODELO). 

 

IX-A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado e suas alterações(ou última alteração 
consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 

3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento expedido no país. 

 

IX-B - REGULARIDADE FISCAL 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

2. prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União 

Certidão Conjunta PGFN e RFB; 
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3. prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde 

for  sediada a empresa; 

4. prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município 

onde  for sediada a empresa; 

5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

6. prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

7. prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, através 

de   certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa. 

 

8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
fins de habilitação deverão conter o nome da licitante e, 

referencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

8.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 

8.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial; 

8.3 se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a 
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

8.4 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.5 Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge 

tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.6 Os documentos que não possuírem prazo de vigência 

estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 

IX-C- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Comprovação de que o Licitante possui outorga para exploração de 
atividade de emissora de canal de televisão de sinal aberto; 

2. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que o 
alcance da proponente atinge o território do Município, sem interrupção de 

oscilação de sinal capacidade, esta que deverá ser atestada pelo 
responsável técnico dos serviços operacionais da proponente. 

3. A Pregoeira poderá promover diligencias para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, 
caso julgue necessários, estando sujeita à inabilitação, o licitante que  
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apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na 
legislação; 

 
IX-D QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

1- Apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, já exigíveis 

na forma da Lei, certificado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade competente, contendo termo de abertura, 

encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 

atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por 

Balancetes e Balanços provisórios. 

2-  Somente será habilitada a licitante que apresentar no Balanço 

Patrimonial, os seguintes índices: Índice de Liquidez Geral – ILG e 

Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 (um). 

3- - As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são as 

seguintes: ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante ILC = Ativo Circulante Passivo Circulante. 

4- - A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), 
em qualquer dos índices referidos acima, deverá comprovar patrimônio 

líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º do artigo 31 da Lei nº 
8.666/1993, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

5- - A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10 % 
(dez por cento) do valor estimado para a contratação, conforme 

determina a Lei nº. 8.666/1993, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais. 

6- - A comprovação dos índices referidos no item acima, bem como 
do patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes 

nos documentos listados no item 1, constituindo obrigação exclusiva do 
licitante a apresentação dos cálculos de forma objetiva, conforme o 

ANEXO 7 – APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO). 

7- - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e 

Recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

juridica, observada a data de validade definida no instrumento. 

8- - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da 

licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser 
apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
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IX-E - REGULARIDADE SOCIAL 

1- O licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 
(MODELO), atestando que não possui em seu quadro de empregado(s), 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

X- RECURSOS 

1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a 
correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

2. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo 

a razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail da empresa 
licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado.  

4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro        e  
protocolados na Câmara Municipal de Colatina. 

5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 

6. As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e 

recursos rejeitados pelo Pregoeiro deverão ser dirigidas à Presidência 
da Câmara Municipal de Colatina, através de protocolo na secretaria da 

Câmara Municipal, nos mesmos moldes do item 3. 

7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão 

com o registro das empresas licitantes credenciadas, das propostas de 

preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise 
dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de  
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2.  

 

 

 

 

outros fatos pertinentes. 

3. A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, 

exceto quando houver manifestação de recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade superior da Câmara Municipal de 

Colatina. 

4. A homologação do Pregão cabe a autoridade superior da Câmara 

Municipal de Colatina. 

 

XII- ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO 

1 A Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo, por 
intermédio de seu Presidente, após a homologação do certame, 

convocará a empresa vencedora da licitação para assinar o contrato 
administrativo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

2 A empresa vencedora deverá oferecer a garantia equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, de acordo 

com as regras do art. 56 da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 

3 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da 

assinatura do contrato e se estentendo até o dia 31/12/2022, 
prorrogável de acordo com Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

XIII- RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados conforme previsto na minuta 

contratual (ANEXO 10 DO EDITAL) 

2. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou 
estatuto que modifique as informações registradas no Pregão, deverá 

ser comunicada a Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito  

Santo, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente.  

4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), 
o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

5. A Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo 

poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de  

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003400310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 48



Rua Professor Arnaldo de Vasconcelos Costa, 32 – Centro Colatina-ES CEP: 29.700-920 
E-mail: pregao@camaracolatina.es.gov.br TELEFAX: (27) 3722-3444 

14 

 

 

 

 

 

 

 

 

descumprimento de suas obrigações. 

6. O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito 
em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 

empresa contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio 
da rede bancária ou de terceiros. 

7. Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as 
mesmas condições previstas neste edital no que concerne a proposta 

de preço e a habilitação. 

 

XIV- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas no edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 
7º da Lei nº. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 

conforme o disposto: 

a) multa equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor máximo 
deste certame por dia de atraso, nos casos de descumprimento do 

prazo estipulado no edital para a assinatura do contrato, atraso quanto 
à entrega inicial dos cartões ou pela recusa em fornecê-los; 

b) impedimento do direito de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Colatina por um período de até 02 (dois) anos, no caso de 

apresentação de declaração ou documento falso, recusa quanto a 
assinatura do contrato administrativo ou pela recusa quanto ao 

fornecimento dos cartões; 

2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar. 

3. Caso a CONTRATADA se recuse a receber a autorização de 

Serviço, a prestar os serviços objeto desta licitação, a atender ao 
disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no art. 7º, 

da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser 

convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de 
lances. 

4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara 
Municipal de Colatina após a devida notificação e o transcurso do prazo 

estabelecido para a defesa prévia. 

5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a 
conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa. 

6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco)  
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dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de 

contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

 
XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 
efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de 
informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de credenciamento, classificação e habilitação. 

2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 

solicitar informações complementares. 

3. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do 

setor de licitação da Prefeitura Municipal de Colatina para subsidiar a 
análise técnica de qualquer objeto licitado. 

4. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com 
base no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público. 

5. A empresa licitante é responsável pela veracidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 

XVI - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

HABILITATÓRIAS (MODELO) 

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, INCISO  

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

ANEXO 6 – PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

ANEXO 7 – APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO) 

ANEXO 8 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 9 – DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 

ANEXO 10 – MINUTA CONTRATUAL 

Colatina-ES, 10 de março de 2022. 

Pregoeira - CMC
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 

captação e transmissão, AO VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) 
incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no site da Câmara 

Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais (youtube, 

facebook, instagram e etc), das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e 

Audiências Públicas da Câmara Municipal de Colatina-ES, no exercicio de 2022, 
conforme especificaões contidas neste termo de referência. 
 
2.  JUSTIFICATIVA 

2.1.- A Câmara de Colatina é composta por 15 (quinze) vereadores e visando a 
transparência dos trabalhos deste Legislativo, objetiva a contratação de uma 

empresa para transmissão ao vivo das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, 
Solenes e Audiências Públicas, que possibilitará aos munícipes um 

acompanhamento convencional dos trabalhos dos Vereadores, proporcionando 
aos usuários a participação popular nas decisões do plenário desta Casa de 
Leis. Visando proporcionar a toda comunidade Colatinense maior seriedade e 

transparência aos trabalhos do Legislativo, possibilitando aos usuários o 
acompanhamento dos procedimentos realizados nas sessões, visto que muitas 

pessoas terão a oportunidade de acompanhar os trabalhos de suas próprias 
residências. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. Contratação para Captação e Transmissão, ao vivo, das Sessões 
Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas da Câmara 

Municipal, em rede de TV, canal aberto, com duração mínima de 120(cento e 
vinte) minutos cada, sem cortes ou interrupções, até o encerramento da 
sessão pelo presidente; 

3.2. As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão 
comunicadas à empresa vencedora com no mínimo de 48 horas de 

antecedência. 
3.3. Todas as sessões ordinárias realizadas as segundas-feiras a partir das 

18 horas até o seu encerramento; 
3.4. A captação e a transmissão das sessões extraordinárias, solenes e 
audiências públicas serão convocadas, previamente, pelo presidente da 

Câmara Municipal de Colatina; 
3.5. A contratada deverá disponibilizar link “Streaming” para transmissão ao 

vivo das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas no 
site da Câmara Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais 
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(youtube, facebook, instagram e etc); 
3.6. A transmissão será realizada através de link, com inserção de 
caracteres, com a descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal de Colatina 
– Ao Vivo”, bem como o nome do vereador ou orador que estiver se 

pronunciando;  
3.7. Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas 

em DVD e entregues, junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara 
Municipal de Colatina. 

 

5. LOCAL DA TRANSMISSÃO 

5.1. A transmissão das sessões deverá ocorrer no Recinto do Plenário do 
Poder Legislativo Municipal, com endereço na Rua Professor Arnaldo de 

Vasconcelos Costa, 32, Centro – CEP 29.700-220 - Colatina – ES – “PLENÁRIO 
ADÉLIA GIUBERTI” – Câmara Municipal de Colatina – ES. 
 

6. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. O prazo para realização da transmissão será a partir da data da 

assinatura do contrato e se estendendo até 31/12/2022, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente (Lei 8.666/93 e 

alterações). 
 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
7.1. O Diretor Geral, juntamente com o fiscal do contrato, serão 

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário 

para a execução do serviço. 
 

8. DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS 

8.1. No minimo 02 (dois) cinegrafistas no local (plenário) da realização 

da sessão para controle de câmeras; 

8.2.  No minimo 01(um) controle mestre na sala de comando para 

cortes e escolhas de imagens; 
8.3.  No minimo 01(um) operador técnico. Comando de caracteres / 
operacionalização para iniciar e finalizar a transmissão na técnica da TV; 
8.4. No minimo 03(tres) câmeras / filmadoras (Full HD); 

8.5. No minimo 01(uma) mesa de corte de imagens; 
8.6. No minimo 01(uma) mesa de áudio; 

8.7. No minimo 02(duas) tvs para Preview e PGM; 
8.8. 01(um) Link de transmissão de longo alcance; 
8.9. Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de 

câmeras. 
8.10.  Os equipamentos necessários (cabeamentos de câmera, de vídeo, de 

energia e afins), utilizados para a transmissão das sessões, em canal aberto 
(rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no 
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site da Câmara Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais, 
serão de responsabilidade da empresa vencedora do Processo Licitatório. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR 

9.1.  O valor total estimado da contratação do serviço de transmissão será 

baseado na planilha descrita no edital. 
9.1.1.  O índice de correção, em caso de prorrogação, prevista no item 6, será 

observado o IGP-M acumulado dos últimos dozes meses de execução do 
contrato. 

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão através da 

atividade: 01 – CÂMARA MUNICIPAL – 0101.0101.031.00292.001 – 
MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL E SUAS ATIVIDADES – 33.90.39.00000 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
11. DISPOSITIVOS GERAIS 

11.1. Da responsabilidade da CONTRATANTE: 

11.1.1. Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no 

contrato; 

11.1.2. Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil; 
11.1.3. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer 

deficiência em relação aos serviços prestados, através do diretor geral e/ou 
fiscal do contrato; 

11.1.4. Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida 
a compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
todas as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO. 

 
11.2.  Da responsabilidade da CONTRATADA: 

11.2.1. Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem 
requisição prévia, e para as demais sessões ordinárias, sessões 
extraordinárias, solenes e audiência pública, mediante requisição prévia do 

serviço, indicando local, dia e horário das sessões; 
11.2.2. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos; 

11.2.3. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS 
e INSS, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93, anexando a cada fatura 

apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos 
encargos correspondentes à fatura do mês anterior; 

11.2.4. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste 
Contrato, de tudo dando ciência a CONTRATANTE, respondendo integralmente 
por sua omissão; 

11.2.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 
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quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela 
CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE ou a 

TERCEIROS; 
11.2.6. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados; 
11.2.7. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
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ANEXO 2 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

 

 

Através deste termo de credenciamento a empresa 

    constitui como representante o Sr.(a) 

   , portador(a) do documento de identidade nº 

   e inscrito(a) no CPF sob o nº __ , para participar 

da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar 
em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer 
vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos 

inerentes ao certame. 

 

 

 

Colatina, de _ de 2022. 

 

 

 

 

Nome do representante legal da empresa 

 

 

CNPJ nº    

 

 

 

 

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o 
contrato social ou documento equivalente comprovando que o outorgante 

tem poderes para conceder a representação da empresa. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

  , portador(a) do documento de identidade nº 

  , inscrito(a) no CPF sob o nº , declara sob 
as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º do referido artigo. 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 

decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

Colatina , de de 2022. 

 

 

 

Nome do representante legal da empresa: CNPJ 
nº 
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ANEXO 4 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2022 

 

 

 

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do 
art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da 
lei. 

 

 

 

Colatina,         de _ de 2022. 

 

 

  _ 
Nome do representante legal da empresa 

 

 

Empresa:  CNPJ 
nº    
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ANEXO 5 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ARTT. 7º, INCISO XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2022 

 

 

 

__________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)____________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº_______________ e do CPF nº_______________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(  ). 

 

 

 

Colatina/ES,  _____ de ___________ de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

 

 

Empresa:  CNPJ 
nº    

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Telefone/Fax: e-mail: 
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ANEXO 7 

APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS (MODELO). 

PREGÃO PRESENCIAL N º 001/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

e-mail: 

 
A apresentação de índices contábeis deverá estar assinada por profissional 

contábil devidamente registrado no conselho regional de contabilidade. 

 

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

LC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

 

 

Colatina/ES, de _ de 2022. 

 

 

 

Nome do representante legal da empresa 

 

 

 

Nome do profissional contábil – nº do CRC 

 

 

 

 

Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei Federal nº 6.404/76, com a redação dada

pela Lei Federal nº 11.941/2009).  
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

 

 

(Empresa)________________________________,CNPJ nº.____________,situada 

_____  , declara, sob as penas da 
Lei, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes. 

 

 

 

 

 

 

 

 
  , de de 2022. 

 

 

 

 

(representante legal). 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO)  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/20212 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Câmara 
Municipal de Colatina do Estado do Espírito Santo, pelo Pregão Presencial n.º 
001/2022, que o(s) integrantes(s) do quadro societário da empresa 

___________________  , CNPJ n.º__________________  _, não 
é(são) servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista do Estado do Espírito Santo. 

 

 

 

 

 

  , de de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(s) Sócio(s) 
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ANEXO 10 

 
       

MINUTA DE CONTRATO N°XXX/2022 
 
 

 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA E A EMPRESA 
__________________. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA, órgão público municipal com personalidade 
judiciária, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.314.251/0001-05, com sede na Rua Professor 
Arnaldo de Vasconcelos Costa, nº. 32, Centro, Colatina-ES, neste ato representado por 

seu Presidente, Vereador Jolimar Barbosa da silva, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade nº. 1480200 e do CPF nº. 083.393.087-77, residente e 

domiciliado na Rodovia Armando Martinelli, Boapaba, Colatina/ES, CEP. 29.700-050, 
Colatina/ES, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a 
XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, nº. XXX, Bairro XXX, cidade de XXXXX, 

CEP.: XXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.º XXXXXX, neste ato representada pela Srª. 
XXXXX, brasileiro(a), residente e domiciliada Rua xxxxxxxxx, nº xxx, bairro xxxx, 

cidade de xxxx, CEP: xxxx, portador identidade  n°. xxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxx - 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem na forma da proposta apresentada 
firmar o presente contrato decorrente do Processo Administrativo Nº xxxx/2022, sob a 
forma de EXECUÇÃO INDIRETA, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos 
do Procedimento Licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº. XXX/2022, tudo de acordo com a Lei 
Federal nº. 10.520/2002 e aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, que se regerá mediante as 
cláusulas e condições que subseguem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
1.1 O objeto Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de 

captação e transmissão, AO VIVO, em canal aberto, rede de TV aberta, incluindo a 
transmissão em link “Streaming” ao vivo no site da Câmara Municipal: 

www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais (youtube, facebook, instagram e 
etc), das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas da 
Câmara Municipal de Colatina-ES, para o exercicio de 2022. 

1.2 Contratação para Captação e Transmissão, ao vivo, das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas da Câmara Municipal, em rede de TV, 

canal aberto, com duração mínima de 120(cento e vinte) minutos cada, sem cortes 
ou interrupções, até o encerramento da sessão pelo presidente; 

1.3 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão 
comunicadas à empresa vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência. 
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1.4 Todas as sessões ordinárias realizadas as segundas-feiras a partir das 18 horas 
até o seu encerramento; 
1.5 A captação e a transmissão das sessões extraordinárias, solenes e audiências 

públicas serão convocadas, previamente, pelo presidente da Câmara Municipal de 
Colatina;  

1.6 A contratada deverá disponibilizar link “Streaming” para transmissão ao vivo 
das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas no site da 
Câmara Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais (youtube, 

facebook, instagram e etc);  
1.7 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com 

a descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal de Colatina – Ao Vivo”, bem como 
o nome do vereador ou orador que estiver se pronunciando;  
1.8 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em 

DVD e entregues, junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de 
Colatina. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS 

2.1 No minimo 02 (dois) cinegrafistas no local (plenário) da realização da sessão 
para controle de câmeras; 

2.2 No minimo 01(um) controle mestre na sala de comando para cortes e 
escolhas de imagens; 

2.3 No minimo 01(um) operador técnico. Comando de caracteres / 
operacionalização para iniciar e finalizar a transmissão na técnica da TV; 

2.4 No minimo 03(tres) câmeras / filmadoras (Full HD); 

2.5 No minimo 01(uma) mesa de corte de imagens; 

2.6 No minimo 01(uma) mesa de áudio; 

2.7 No minimo 02(duas) tvs para Preview e PGM; 

2.8 01(um) Link de transmissão de longo alcance; 

2.9 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras. 

2.10 - Os equipamentos necessários (cabeamentos de câmera, de vídeo, de 

energia e afins), utilizados para a transmissão das sessões, em canal aberto (rede 
de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no site da 
Câmara Municipal: www.camaracolatina.es.gov.br e em redes sociais, serão de 

responsabilidade da empresa vencedora do Processo Licitatório. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 - Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada o 
preço unitário por minuto de cada sessão. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 – A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos serviços contratados das sessões 
transmitidas ao vivo, o preço unitário por minuto de cada sessão o valor de R$ (____), 
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perfazendo o valor total de R$ (___________) por sessão, totalizando assim o valor de 
R$ (___________), referente a estimativa de 54(cinquenta e quatro) sessões, para o 
exercicio de 2022. 

 
CLÁUSULA QUINTA- FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor contratado será pago à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido após a apresentação das notas fiscais da prestação do serviço, 
juntamente com cópias em DVD de cada sessão, devidamente atestada pelo Diretor 

Geral e/ou Assessoria de Imprensa. 
 

5.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 
devolvidos à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 

corrigida. 
 

5.3 - A Câmara Municipal de Colatina poderá deduzir dos pagamentos importâncias que 
a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de 

inadimplemento contratual. 
 
5.4 - É expressamente vedado à CONTRATADA cobrança ou o desconto de duplicatas 

através da rede bancária ou de terceiros.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos 
seguintes créditos orçamentários: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL – 0101.0101.031.00292.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E SUAS ATIVIDADES – 33.90.39.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - A execução do serviço terá início a partir da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, de acordo com a Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADE E SANÇÕES 
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das 

obrigações definidas neste instrumento ou em outro documento que o complemente e 
nas propostas apresentadas serão aplicadas as seguintes penalidades sanções, 

alternadas ou acumulativas: 
a) Multa pelo atraso no prazo de entrega calculada pela fórmula: 
M = 0,005 x C x D 

Onde: 
M = Valor da Multa 

C = Valor da Obrigação 
D = Número de dias em atraso 
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b) Para os efeitos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória 
de 02% (dois por cento) sob o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em 

caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas previstas na 
proposta apresentada; 

 
c) Suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, em caso 
de rescisão contratual por descumprimento do avençado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e 
penalidades previstas neste instrumento. 

 
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos; 

 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 

III - o atraso injustificado na prestação dos serviços; 
 

IV - a paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação. 

 
VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
 
VIII - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

 
IX - a dissolução da sociedade; 

 
X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 
a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

 
XI - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 

XII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
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XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 
 
XV - A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
9.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa a rescisão do contrato, deverá ser 
precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  
9.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XV do item 9.2; 
 
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a administração. 
 

III - judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 - Da responsabilidade da CONTRATANTE: 
 

I - Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato; 
II - Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil; 
III - Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário, qualquer deficiência em 

relação aos serviços prestados, através do diretor geral e/ou da Assessoria de 
imprensa; 

 
10.2 - Da responsabilidade da CONTRATADA: 
I - Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição 

prévia, e para as demais sessões ordinárias, sessões extraordinárias, solenes e 
audiência pública, mediante requisição prévia do serviço, indicando local, dia e horário 

das sessões; 
 
II - Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem assim pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos; 
 

III - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como 
estabelece o art. 71 da Lei nº. 8.666/93, anexando a cada fatura apresentada à 

CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos encargos correspondentes 
à fatura do mês anterior; 
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IV - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo 
dando ciência a CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

 
V - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 
prepostos à CONTRATANTE ou a TERCEIROS; 
 

VI - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
seguros e quaisquer outros não mencionados; 

 
VII - Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta licitação.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A execução deste contrato será acompanhada pelo Diretor Geral e/ou Assessoria 

de Imprensa, nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, que deverá atestar a 
realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos 
artigos 62 e 63 da Lei nº. 4.320/2006. 

 
 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da cidade de Colatina-ES, para dirimir quaisquer dúvida 
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

12.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após 
lido e achado conforme. 
 

Colatina-ES, _____ de ____________________ de 2022. 
 

 
___________________________________ 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º____________________________ 

CPF n° 

2º____________________________ 

CPF n° 
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Página 1

NR ITENS REDE SIM TV TRIBUNA EDITAL PREGÃO 01-2022 - CAM COLATINA MÉDIA DE VALOR UNIT QUANT. MÉDIA VALOR TOTAL
VR POR SESSÃO VR TOTAL VR POR SESSÃO VR TOTAL VR POR SESSÃO VR TOTAL POR SESSÃO SESSÕES

1 R$ 4.500,00 R$ 153.000,00 R$ 4.500,00 R$ 153.000,00 4.800,00 R$ 163.200,00 R$ 4.600,00 34 R$ 156.400,00

DEMONSTRATIVO DE MÉDIA DE VALORES 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES EM TV ABERTA E POR STREAMING

Captação e transmissão, ao vivo, em canal 
aberto (rede de TV aberta) incluindo a 
transmissão em link “Streaming” ao vivo 
no youtube, das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes. Estimativa de 
sessões no exercício de 2023:31 (trinta e 
duas) ordinárias 02 (duas) extraordinárias 
01 (uma) solene Totalizando na 
estimativa 34 (trinta e quatro) sessões.
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Informar saldo da ficha orçamentária 
Ação Realizada: Saldo suficiente 

Próxima Fase: Para Análise da Modalidade
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue saldo de dotação solicitado.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de março de 2023.
 
 

Luana Chagas de Carvalho 
Assistente Legislativo - Mat. 2139 

 
 
 

Tramitado por, Luana Chagas de Carvalho, Mat. 
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DESCRIÇÃO
Atualizada

Autorizada

Ficha Empenhado Reservado a
Empenhar

Saldo a
Empenhar Saldo Real

Fonte de
Recurso

Valor
Bloqueado

Aut. Empenho em
Aberto RH Folha

Emissão: 03/03/2023  10:57:40

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM       
ESPIRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
SALDO DAS DOTAÇÕES  
MARÇO DE 2023 

01 - CAMARA MUNICIPAL

01 - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

0101.0103101012.001 - GESTÃO LEGISLATIVA

0000090 220.000,00 220.000,00220.000,0033903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Total do Projeto/Atividade : 220.000,00 220.000,00220.000,00

220.000,00 220.000,00Total da Unidade Orçamentária: 220.000,00

220.000,00 220.000,00Total do Órgão: 220.000,00

Total do Geral: 220.000,00 220.000,00 220.000,00

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 E&L Produções de Software LTDA
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Análise da Modalidade 
Ação Realizada: Analisado para Contrato 

Próxima Fase: Elaborar Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Após análise dos orçamentos anexados ao processo, fica definido que a modalidade para
continuidade do processo será pregão presencial. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de março de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Elaborar Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Minuta elaborada 

Próxima Fase: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a esta douta Procuradoria o processo de minuta de edital de pregão, cujo obj
eto é Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  captação  e
transmissão, AO VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link
“Streaming”  ao vivo no youtube das Sessões Ordinárias,  Extraordinárias  e  Solenes da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, no exercício de 2023,  para  que  seja
 analisado  por  esta  Procuradoria Legislativa com emissão de Parecer. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de março de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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MINUTA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023

A  Câmara  O  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  realizará  licitação  na  modalidade

"Pregão Presencial",  visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL

ABERTO  (REDE  DE  TV  ABERTA)  INCLUINDO  A  TRANSMISSÃO  EM  LINK

“STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS

NESTE  TERMO  DE  REFERÊNCIA   com  quantitativo  e  especificações  constantes  no

Processo Administrativo nº 745/2023, devidamente aprovado pele Presidente da Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

O Pregão será realizado pela Pregoeira designada pelo Decreto nº 3241 de 04 de Janeiro

de 2021 e Equipe de Apoio a ser nomeada.

Todos os procedimentos serão regidos pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e

subsidiariamente  pelo  Decreto  nº  1.790,  de  07  de  julho  de  2005,  pela  Lei  Federal  nº

8.666/93,  Lei  Complementar  n°  123/06 e demais  normas pertinentes e pelas condições

estabelecidas no presente edital.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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1 – DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO

1.1– O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE CAPTAÇÃO  E  TRANSMISSÃO,  AO VIVO,  EM

CANAL ABERTO  (REDE DE TV ABERTA)  INCLUINDO  A TRANSMISSÃO  EM LINK

“STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA conforme detalhamento e demais condições constantes

do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os fins.

1.2–  Cabe  à  Administração  da  Câmara  a  responsabilidade  pela  fiscalização  e

acompanhamento da prestação do serviço ora licitado. A fiscalização a que se refere este

item  não  exclui  e  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada  por  eventuais danos

causados a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

1.3–  O  objeto  deverá  obedecer  ao  Termo  de  Referência  e  todas  as  condições

detalhadas no Anexo I, a contar da emissão da Ordem de Compra ou Serviço emitida

pela Administração/Coordenação de Compras.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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2 – DO TERMO DE REFERÊNCIA

2.1 – Modalidade: Pregão Presencial

2.2 – Processo Administrativo: nº 745/2023

2.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.

2.4– Data e horário do credenciamento e entrega dos envelopes: até as 10:00 horas do dia

XX/XX/2023.

2.5 – Data e horário da abertura dos envelopes: 10:00 horas do dia XX/XX/2023.

2.6–  Local  de  realização  do  Pregão:  sede  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, sito à Pça Jerônymo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim- ES,

CEP: 29.300-170.

3 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação

do presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, a Pregoeira, responsável

por  esta  licitação,  exclusivamente  no  endereço  eletrônico

licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  até  02  dias  úteis  anterior  à  data  da  abertura

fixada no item 2.

4- DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação, na

modalidade  de  Pregão  Presencial,  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.82 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

4.2– Conforme previsto no art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, qualquer cidadão é parte legítima

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar

o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da mesma lei.

4.3–  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  de  licitação  perante  a

Administração  o licitante  que não o  fizer  até  o  segundo dia  útil  que anteceder  à

abertura deste Pregão, sendo que o mesmo não terá efeito de recurso.

4.4– Caberá a Pregoeira decidir sobre o pedido.

4.5– Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

4.6– As impugnações protocolizadas intempestivamente, não serão recebidas.

5 – DA DATA, LOCAL E HORA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1 – A Pregoeira  efetuará o credenciamento  e receberá os envelopes (PROPOSTA e

HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, na sala de reuniões do PREGÃO, localizada na

sede da Câmara Municipal.

5.2–  Em  nenhuma  hipótese  serão  recebidos  quaisquer  envelopes  fora  do  prazo

estabelecido neste edital.
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5.3– Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente a

Pregoeira, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão

social completa do proponente os seguintes dizeres:

À:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

ABERTURA: XX/XX/2023

 RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

À: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

ABERTURA: XX/XX/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO

5.4 –  Caso  o  licitante  não  esteja  presente  deverá  enviar  declaração  (ANEXO  3)  dando

ciência  de que cumpre plenamente  os requisitos  de habilitação  na forma estipulada (em

envelope separado da Proposta e Habilitação).
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6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1 – Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente deverá apresentar:

a) Um representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II),

respondendo o mesmo pela representada, e cópia do documento de identificação. A

cópia  da  identidade  do  credenciado  poderá  ser  autenticada no  momento  do

credenciamento, mediante a apresentação do documento original.

b) Cópia  autenticada  de  documento  (apresentação  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou

contrato social com seus termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente

registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso),

a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o item ‘a’

possui os devidos poderes da outorga citada.

c) Declaração  de  que  a  empresa  satisfaz  plenamente  as  exigências  habilitatórias,

conforme modelo no Anexo III.

d) Para usufruir os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 (Art. 42 a 45) os

licitantes  deverão  comprovar  sua  condição  de  Micro  empresa  ou Empresa  de

Pequeno Porte, apresentando a Certidão Simplificada da Junta Comercial, referente

ao ano corrente.

d.1) Para fins de comprovação da condição acima descrita será aceita apenas

Certidão Simplificada da Junta Comercial.

e) O  não  credenciamento  por  parte  da  licitante  não  é  desclassificatório,  apenas  a

impede de apresentar lances na sessão de disputa e manifestar interesse recursal.

f) O  credenciamento  será  realizado  no  momento  da  entrega  dos  envelopes,  no
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mesmo local da disputa de lances, no dia XX/XX/2023

g) O credenciamento  é imprescindível  para que o interessado possa realizar lances

verbais e sucessivos, bem como, para que possa manifestar o interesse recursal.

h) No credenciamento  o representante do proponente  exibirá  a  Pregoeira  o mesmo

documento  de  identidade  previsto  no  instrumento  procuratório  (ANEXO II), o qual

deverá constar a devida autorização para participar deste Pregão e a responder pelo

proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações,

desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos  os  demais  atos

pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.

i) No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer

ao  local,  deverá  comprovar  que  tem  poderes  de  representatividade por meio da

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos,

do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta

Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.

j) Os documentos poderão ser  apresentados em original,  por  qualquer  processo de

cópia autenticada por tabelião de nota ou pela Pregoeira, como também pela Equipe

de Apoio do pregão, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao

credenciamento, ou por publicação oficial.

l) Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária

dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta

apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas

propostas e a interposição de recurso.

6.1.1 – No caso da não participação, o proponente deverá enviar a declaração de que trata o
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Anexo 3 em envelope devidamente lacrado, a ser entregue junto com os Envelopes N.º 01 e

N.º  02,  com os  seguintes  dizeres:  "Câmara  Municipal  de  Cachoeiro de Itapemirim E.S -

Pregão Presencial n. XX/2023, Envelope

DECLARAÇÃO".

6.2 –  A  apresentação  do  Contrato  Social,  Ato  Constitutivo  ou  Estatuto,  bem  como

documentos de identificação, devidamente autenticados no Credenciamento, isenta o

licitante de apresentá-los no Envelope E.S 02 – Habilitação.

7 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1 – Ás 10:00 horas do dia XX de XXXX de 2023, será aberta a sessão pela Pregoeira na

sala de reuniões do Pregão, localizada na sede desta Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim.

8 - DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

8.1-  As  propostas  deverão  permanecer  válidas  e  em  condições  de  aceitação  por  um

período de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua entrega e a ausência

deste prazo na proposta, implicará em sua concordância tácita.

8.2- Findo este prazo, ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos.

8.3- Caso o processo licitatório demore mais do que a validade das propostas para ser

concluído,  as  licitantes  que  desejarem  renovar  suas  propostas  deverão encaminhar,

formalmente,  a  Pregoeira  Oficial  uma  carta  prorrogando  o  prazo  de validade  das
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propostas  por  mais  30  (trinta)  dias.  A  entrega  dessa  carta  deverá, obrigatoriamente,

ocorrer antes do término da vigência da proposta.

8.4- O não encaminhamento da referida correspondência nesse sentido, será entendido

como a não renovação da proposta, e consequente desistência da definitiva arrematação

do bem objeto da licitação/modalidade Pregão Presencial, liberando a licitante de todas as

suas obrigações e direitos decorrentes do certame.

09 - DA PARTICIPAÇÃO

9.1- Não será permitida a participação de empresas em consórcio.

9.2- As propostas apresentadas deverão atender a todo o objeto solicitado não sendo aceitas

propostas de fornecimento de itens parciais do objeto.

9.3- Não será permitida a subcontratação de empresas.

9.4-  Não  poderão  participar  as  empresas ou instituições  que  se encontrem sob falência,

concordata,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação.  Caso  seja identificado o

impedimento da empresa ou instituição junto à Administração Pública brasileira, a empresa

estará inabilitada.

9.5-  Não poderão participar  do presente  Pregão Presencial,  as  empresas das quais o(a)

Servidor(a) Público(a) da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim seja gerente,

acionista, controlador, responsável técnico ou subcontratado.

9.6- Também não poderão participar deste certame as empresas suspensas pelo Município de

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ou declaradas inidôneas por qualquer ente da Administração

Pública, ou ainda, as enquadradas no Artigo 9º da Lei 8.666/93.
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9.7- Cada LICITANTE, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo

econômico ou financeiro, somente poderá concorrer com uma única proposta individual.

9.8- Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas

que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou representantes legais

comuns e as que dependam economicamente ou financeiramente de outra empresa ou a

subsidiem.

10 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

10.1 – Os licitantes deverão entregar no entre tempo definido neste edital, sua proposta e sua

documentação  necessária  para  habilitação,  em  02  (dois)  envelopes  distintos, lacrados  e

rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com

CNPJ) os seguintes dizeres: "Câmara Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim”  –  CMCI  –

Pregão  Presencial,  nº  XX/2023,  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA; Envelope nº 02  –

HABILITAÇÃO".

10.2 – O Envelope nº 01 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos

no  item  11  deste  Edital,  e  o  Envelope  nº  02  –  HABILITAÇÃO  deverá  conter os

documentos/informações exigidos no item 12 deste Edital.

10.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por tabelião de nota ou pela Pregoeira ou da Equipe de Apoio da CMCI, hipótese

em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, ou por

publicação Oficial.
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11 – DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO

11.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo

a  identificação  da  licitante  (no  mínimo:  nome  e  CNPJ),  datada,  assinada  por seu

representante legal, em papel timbrado ou carimbada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devendo conter as seguintes informações:

a) Discriminação  do  objeto  ofertado  conforme  especificações  e  condições

previstas no Anexo I.

b) Validade  da proposta  a  qual  não poderá  ser  inferior  a  60  (sessenta)  dias

contados da data de abertura da mesma,

c) Todos os custos de fornecimento, dentre eles, encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas, impostos, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de

frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo

objeto e/ou prestação de serviço.

d) O valor  deverá  ser  apresentado  em algarismo e  por  extenso.  No  caso  de ser

apresentado nas duas formas (em algarismo e por extenso) e havendo divergência

entre ambos, prevalecerá à grafia por extenso.)

e) A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por parte

do licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.

f) Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos

demais licitantes, ou não previstas neste edital.
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11.2 As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões

contidas no Anexo I, evitando sinónimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes

à especificação do objeto.

11.3 Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao objeto.

11.4 A empresa vencedora do pregão deverá encaminhar a Pregoeira em até 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor do

resultado final.

12 – DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo

enumerados:

12.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos

de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

Diretoria em exercício;

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cédula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da licitante, definido no ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
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f) Declaração de empregado menor, conforme modelo descrito no Anexo IV.

g) Declaração de inexistência de fatos supervenientes, conforme modelo descrito no Anexo

04.

h) Declaração do licitante de inexistência de débito perante o Município de Cachoeiro de

Itapemirim, conforme modelo no Anexo IV.

i) Declaração  do  licitante  de  que  não  tenha  sido  declarada  inidônea  pela

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo

suspensão  do  direito  de  licitar  e  de  contratar  com  a  Administração  Pública  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, conforme modelo descrito no Anexo IV.

12.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Pública  Federal,  Estadual  e

Municipal da sede da licitante, comprovada através de certidão negativa;

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão) com a Fazenda Federal

(certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

c.1)  A  partir  de  03/11/2014,  não  existe  mais  a  emissão  de  certidão  específica,  relativa  a

Contribuições Previdenciárias (INSS) para CNPJ, que passam a constar de certidão única e

conjunta com os demais tributos federais. O contribuinte que possuir a Certidão Específica

Previdenciária (INSS) e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade

nela indicados, poderá apresentá-las conjuntamente.  Entretanto, se possuir  apenas uma

das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em

03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela
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RFB e PGFN. – Disponível em http://www.receita.fazenda.gov.br/grupo2/certidoes.htm

d) Prova  de  regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  –

FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440/2011;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com com o

objeto;

12.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa

jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias da abertura deste Pregão, quando não for expresso sua

validade.

b) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 b  1)  O  balanço  e  demonstrações  solicitados  deverão  ser  representados  por  cópias

reprográficas das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia

reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta

Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na

forma de Lei. As cópias deverão ser autenticadas.

b 2) Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de
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03 (três)  meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados

através da variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de

atualização.

b 3). As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo

com as disposições contidas na Lei 11.638/2007.

b  4).  Para  as  Sociedades  por  Cotas  de  Responsabilidade  Limitada,  é  indispensável  à

indicação do número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham

transcritas  as  demonstrações  financeiras  e  do  número  de  registro  do  Livro  Diário  na

repartição  competente  (Junta  Comercial  ou  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas).

b  5).  As  empresas  recém-constituídas  deverão  apresentar  Balanço  de  Abertura,

devidamente registrado na repartição competente.

b 6) Empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real deverão

apresentar Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(s) de que se enquadram na

Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, até o final do mês de junho

do ano corrente. A partir do mês julho do ano corrente deverão  apresentar a Escrituração

Contábil  Digital  (ECD) transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital  (Sped), por

meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de Autenticação com a sua respectiva

numeração.

b 7) Comprovação  da existência  de  Patrimônio  Líquido  a  ser  apurado com base  no

balanço do último exercício.
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c)  Comprovação  de  que  a  licitante  está  em  boa  situação  financeira,  através  da

apresentação dos seguintes índices:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA

FÓRMULA:

ILC = AC

         PC

ÍNDICE  DE  LIQUIDEZ  GERAL  (ILG)  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  1,0  (UM)  OBTIDO  PELA

FÓRMULA:

ILG = AC + RLP

PC+ELP

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR A 0,50 (ZERO VÍRGULA CINQUENTA)

CALCULADO PELA FÓRMULA:

IE= PC + ELP

    AT

ONDE:

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

PC  = PASSIVO CIRCULANTE 9

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT  = ATIVO TOTAL 
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d) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) inferior a l,00 (hum), desqualifica a Empresa ou

Firma.

e) Considerar-se-á para efeito do cálculo da alínea anterior o valor estimado pela Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

 f) Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido quanto aos índices é facultado demonstrar

sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido

equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, que será averiguado através do

Balanço Patrimonial apresentado no ato do certame.

12.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Da Empresa

a) Comprovação de que o Licitante possui outorga para exploração de atividade de emissora de canal de

televisão de sinal aberto;

b) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que o alcance da proponente atinge o

território do Município

c) A pregoeira poderá promover diligencias para averiguar a veracidade das informações constantes nos

documentos apresentados, caso julgue necessários, estando sujeitos à inabilitação,  o licitante que

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de

incorrer nas sanções previstas na legislação.
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13 – DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

13.1- As micro empresas e empresas de pequeno porte,  por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões

positivas e vencidas).

13.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de negativa.

13.3 A não-regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação,

SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado

à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na ordem  de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

14 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

14.1 – Declarada aberta a sessão pela Pregoeira Oficial, não mais serão admitidos novos

proponentes.

14.2 – A Pregoeira Oficial, procederá à abertura do Envelope nº. 01 – PROPOSTA, julgando-

as e classificando-as, MENOR PREÇO GLOBAL.

14.3 – Não serão admitidos lances ou propostas fracionados.
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14.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste

edital ou imponham condições, que se opuserem a qualquer dispositivo legal vigente, ou

que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

14.5 – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços de até 10%( dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

14.6 –  Não havendo  pelo  menos  3  (três)  ofertas  nas  condições  definidas  no  item 14.5,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3(três) – a melhor proposta e

mais duas –, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos.

14.7 –  Uma  vez  classificadas  as  propostas  a  Pregoeira  convidará  individualmente  os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente  valor.

14.8 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

14.9 –  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convidado  pela  Pregoeira,

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

14.10 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e

demais condições que julgar necessárias, a fim de pôr ordem ao certame.

14.11 –  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.

14.12- Dos lances ofertados não caberá retratação.

14.13– Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada
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a etapa competitiva e ordenada às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

14.15 –  Em  seguida,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  da(s)  primeira(s)

classificada(s), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.16 – Sendo  aceitável  a  proposta  será  aberto  o  Envelope  nº  02 –  HABILITAÇÃO e

verificado o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital.

14.17 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e

HABILITAÇÃO),  a(s)  licitante(s)  será(ão)  declarada(s)  vencedora(s),  sendo-lhe(s)

adjudicado(s)  o  objeto  e/ou  prestação  de  serviço  do  certame,  caso  não  ocorra  a

manifestação de recurso. No caso em que a vencedora seja empresa enquadrada como

Micro empresa ou Empresa de Pequeno  Porte,  e  haja  problema na documentação de

regularidade fiscal apresentada, serão dados 02 (dois) dias úteis prorrogáveis por mais 05

(cinco),  para  que  a  mesma  apresente  sua  regularização, (seguindo normas  da Lei

Complementar 123/06).

14.18 – Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma empresa de

grande porte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação

para as micro empresas e empresas de pequeno porte.

14.19 – O empate fictício, citado no item anterior, será considerado aquela situação em que o

lance final apresentado pelas micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço final.

14.20 – Ocorrendo  o  empate  fictício,  a  micro  empresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte

melhor classificada poderá, ao final da oferta de lances, apresentar proposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
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objeto licitado.

14.21 – Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no citado empate fictício, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

14.22 –  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  micro  empresas  e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido (cinco por cento),

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá apresentar

uma melhor oferta.

14.23 – Na hipótese da não-contratação nos termos disciplinados para o empate fictício,

o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.24 – A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta não

tiver sido apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno porte.

14.25 – A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas uma licitante.

14.26 –  O  proponente  é  responsável  pelas  informações  e  documentações

apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de

quaisquer dados ou documentos falsos.

14.27 –  A  desclassificação  ou  inabilitação  poderá  ocorrer  em  qualquer  fase,  se

porventura  o  Pregoeiro  vier  a  tomar  conhecimento  de  fatos  que  contrariem  as

disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.

14.28 – A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover

diligências,  em qualquer  momento  e  sempre  que  julgar  necessário,  fixando prazo  para

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão posterior  de documento  ou informação que deveria constar originariamente  em
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qualquer dos envelopes.

15 – DOS RECURSOS

15.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na

Lei nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior  para

decidir sobre a admissibilidade do recurso proposto, a Presidente da Câmara Municipal.

15.2 – Os recursos deverão observar os seguintes critérios:

a) Serem dirigidos a Pregoeira Oficial, devidamente fundamentados e

acompanhados da documentação pertinente;

b) Quando assinados por representante legal do licitante, o documento deverá declarar os

poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se

ausente nos autos);

c) Após  manifestar  e  motivar  a  intenção  de  recurso  o  licitante  terá  3  (três)  dias  para

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Recursos fora do

prazo legal, não serão admitidos.

d) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência desse

direito.

16 – DA ENTREGA DO OBJETO
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16.1 - A entrega do objeto dar-se-á em até 30 (trinta) dias através de ordem de compra e/ou

serviço, após a homologação e adjudicação do certame pela autoridade competente.

16.2 -  O  não  cumprimento  de  quaisquer  obrigações  contratuais  ou  legais  sujeitará  o

contratado  às  penalidades  previstas  na  Lei  n°  8666/93  e  10520/02,  como  também  as

determinadas no contrato.

16.2.1 - A aplicação de multa não impede a resolução do contrato a ser firmado.

16.3 – A entrega do objeto deverá ser efetuada rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas na proposta vencedora e conforme Termo de Referência  (Anexo I).  A não

observância dessa condição poderá implicar a não aceitação dos mesmos, sem que caiba ao

contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se responsabilizando a

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por qualquer indenização.

16.4- É facultado a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, quando a empresa

convocada  não  cumprir  com  o  prazo  e  condições  estabelecidas,  convocar  os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual prazo e nas  mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em

conformidade  com  o  ato  convocatório,  ou  revogar  a  licitação independentemente da

combinação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

16.5–  A  fiscalização  da  entrega  do  objeto,  oriundo  deste  Pregão  será  de

responsabilidade de servidor indicado pela Presidência.

17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será
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submetido  à  autoridade  superior  para  deliberação  quanto  à  sua  homologação  e  a

adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso.

17.2 – Caso não haja interesse recursal manifestado logo após a sessão, a Pregoeira é

quem  adjudicará  o  objeto,  sendo  que  esta  adjudicação  não  produzirá  efeitos  até  a

homologação pela autoridade superior.

18 – DA ACEITAÇÃO E PAGAMENTO

18.1 –  A  contratada  arcará  com todos  os  custos  referentes  à  mão-de-obra  direta  e/ou

indireta,  acrescidos  de  todos  os  encargos  sociais  e  obrigações  de  ordem  trabalhista,

recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas

administrativas,  tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto

deste edital.

18.2 –  O(s)  pagamento(s)  será(ão)  realizados  mediante  a  apresentação  à  CMCI  dos

documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na

forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.3 – Após verificação da entrega do objeto solicitado nesta licitação estar de acordo com as

exigências do Edital, o pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias úteis, e se dará de

acordo com os termos deste edital, mediante a apresentação das respectivas faturas/notas

fiscais,  devidamente atestadas pelo recebedor dos bens e desde que atendidas todas as

exigências do Edital.  Constatando o adquirente qualquer  divergência ou irregularidade na

nota fiscal/futura, esta será devolvida ao Fornecedor para as devidas correções, não sendo

devida, neste caso, correção sobre os valores.18.3.1 - A liquidação das despesas obedecerá
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rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64,  assim  como  nas  Leis  Estaduais  nºs.

2.583/71 e 5.383/97 e alterações posteriores.

18.4 –  Ocorrendo  erros  na  apresentação  do(s)  documento(s)  fiscal(is),  o(s)  mesmo(s)

será(ão) devolvido(s)  à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento será contado a partir  da data de apresentação da nova fatura, devidamente

corrigida.

18.5 – A CMCI poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

18.6 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições

previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

19 – DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO

19.1 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público e será

anulada por ilegalidade, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem

que caiba ao licitante o direito à indenização.

20 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

20.1 - A empresa adjudicada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas

para a prestação do serviço contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7°

da Lei N° 10520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a saber:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato ou ainda de acordo com o
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item VI  do edital;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  penalidade,  que será concedida

sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada;

V- Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05

(cinco) anos.

VI- Multa pelo atraso no prazo da data para entrega do objeto após a adjudicação ou pela

não retirada da ordem de compra, calculada pela formula:

M= 0,005 x C x D

Onde:

M= valor da multa

C= valor da obrigação D=

n° de dias em atraso.

20.2 -  A  recusa  injustificada  da  adjudicatária  em  assinar,  aceitar  ou  retirar  o

Instrumento Contratual dentro do prazo estipulado neste Edital, caracterizará o

descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  ensejando  a  aplicação  das

penalidades previstas no subitem  20.1, desta clausula, reservando-se a

CONTRATANTE, independentemente, de qualquer aviso ou notificação, optar pela
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convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar esta

licitação.

20.3- O valor das multas aplicadas poderá, ser pago diretamente pela CONTRATADA ou ser

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o

caso, da caução prestada e se necessário cobrança judicial.

20.4- As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e

as justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em

fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da CONTRATANTE, desde

que formuladas pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que

esta tomar ciência, mediante protocolo, da aplicação da sanção.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1 – As responsabilidades das partes contratante e contratada, constam na minuta que

integra o Anexo I deste edital.

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as

condições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

22.2 –  A  CMCI  reserva-se  o  direito  de  efetuar  diligências  com  a  finalidade  de

verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações
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apresentadas nas propostas.

22.3 –  O  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos

documentos apresentados.

22.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações

complementares, se julgar necessário.

22.5 –  Poderão  ser  convidados  a  colaborar  com  o  Pregoeiro,  assessorando-a,  quando

necessário,  profissionais  de  reconhecida  competência  técnica,  não  vinculados  direta ou

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta CMCI.

22.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei nº 10.520/02 e

pela  Lei  nº  8.666/93  com  suas  alterações,  independente  da  transcrição das normas

vigentes.

22.7 – A Pregoeira  resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico

vigente.

22.8 – Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos

interessados pelos telefones (28) 3526-5619, em dias úteis no horário de 07h às 13h.

22.9 – Formalização de consultas: até dois dias úteis antes da data da abertura das

propostas, informando o nº. do Pregão.

22.10 – A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim

de almejar proposta mais vantajosa para a Administração.

22.11 –  Fazem  parte  do  presente  Edital  integrando-o  de  forma  plena,

independentemente de transcrição:

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Credenciamento;
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ANEXO III – Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências Habilitatórias;

ANEXO  IV  –  Modelo  de  Declaração  de  Atendimento  ao  Inciso  XXXIII,  Art.  7º,  da

Constituição Federal, Modelo de Declaração de Superveniência, Modelo de Declaração de

Inexistência  de  Débito  com  o  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, Modelo de

Declaração de Idoneidade.

ANEXO V – Minuta do Contrato

Cachoeiro de Itapemirim/ES, XX de XXX de 2023.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY

Pregoeira CMCI
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1 Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão, AO

VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no

youtube das Sessões Ordinárias,  Extraordinárias  e Solenes da Câmara Municipal  de Cachoeiro  de

Itapemirim-ES, no exercício de 2023, conforme especificações contidas neste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Câmara de Cachoeiro de Itapemirim é composta por 19 (dezenove) vereadores e, visando a

transparência dos trabalhos desse Legislativo, objetiva a contratação de uma empresa para transmissão

ao vivo das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas, que possibilitará aos

munícipes  um  acompanhamento  convencional  dos  trabalhos  dos  Vereadores,  proporcionando  aos

usuários a participação popular nas decisões do plenário desta Casa de Leis. Visando proporcionar a

toda  comunidade  Cachoeirense  maior  seriedade  e  transparência  aos  trabalhos  do  Legislativo,

possibilitando aos usuários o acompanhamento dos procedimentos realizados nas sessões, visto que

muitas pessoas terão a oportunidade de acompanhar os trabalhos de suas próprias residências.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1  Contratação  para  captação  e  Transmissão,  ao  vivo,  das  Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias,

Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em rede de TV, canal aberto, com duração

mínima de 120 (cento e vinte) minutos cada, sem cortes ou interrupções, até o encerramento da sessão

pelo presidente;

3.2 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão comunicadas à empresa

vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência;
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3.3  Todas  as  sessões  ordinárias  realizadas  as  terças-feiras  a  partir  das  15  horas  até  o  seu

encerramento;

3.4 A captação e a transmissão das sessões extraordinárias e solenes serão convocadas, previamente,

pelo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim;

3.5 A contratada deverá disponibilizar link “Streaming” para transmissão ao vivo das sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes no youtube.

3.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com a descrição “Sessão

Ordinária – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – Ao Vivo”, bem como o nome do vereador

ou orador que estiver se pronunciando;

3.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em DVD e entregues,

junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

4. TABELA QUANTITATIVA DOS SERVIÇOS E DOS VALORES ORÇADOS 

ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO

Valor em R$ p/ minuto Valor Total (120 
minutos)

Valor Total (34) sessões 
R$

Captação e transmissão,
ao vivo, em canal aberto
(rede de TV aberta) 
incluindo a transmissão 
em link “Streaming” ao 
vivo no youtube, das 
sessões ordinárias, 
extraordinárias e 
solenes. Estimativa de 
sessões no exercício de 
2023: 31 (trinta e duas) 
ordinárias 02 (duas) 
extraordinárias 01 (uma)
solene Totalizando na 
estimativa 34 (trinta e 
quatro) sessões.

R$ 37,50 R$ 4.500,00 R$ 153.000,00

A duração mínima de cada sessão será de 120 (cento e vinte minutos)

5. LOCAL DA TRANSMISSÃO

5.1 A transmissão das sessões deverá ocorrer no Recinto do Plenário do Poder Legislativo Municipal,
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com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – Edifício Comendador Juarez Tavares Mata, Bairro

Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP:29300-170

6. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1 O prazo  para  realização  da  transmissão  será  à  partir  da  data  da assinatura  do contrato  e  se

estendendo até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (Lei 8.666/93 e

alterações). 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1 O Diretor Geral a Chefia de Gabinete da Presidência, juntamente com o fiscal do contrato, serão

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário para execução do serviço.

8. DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS

8.1  No  mínimo  01  (um)  cinegrafista  no  local  (plenário)  da  realização  da  sessão  para  controle  de

câmeras;

8.2 No mínimo 01 (um) controle mestre na sala de comando para cortes e escolhas de imagens;

8.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD

8.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens;

8.5 01 (um) Link de transmissão de longo alcance;

8.6 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras.

8.7 Os equipamentos necessários (cabeamentos de câmera, de vídeo, de energia e afins), utilizados

para a transmissão das sessões, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link

“Streaming”  ao  vivo  no  youtube  serão  de  responsabilidade  da  empresa  vencedora  do  processo

Licitatório.

9. ESTIMATIVA DO VALOR

9.1  O  valor  total  estimado da  contratação  do  serviço  de  transmissão  será  baseado  no  orçamento

constante neste termo.

9.1.1  O índice  de correção,  em caso de prorrogação,  prevista  no item 6,  será observado o IGPM

acumulado dos últimos doze meses de execução do contrato.
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10.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão através da atividade - ------------- -

Manutenção da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Elemento de Despesa:-----------------------

-

11.DISPOSITIVOS GERAIS 

11.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

11.1.1 Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato;

11.1.2 Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

11.1.3  Comunicar  a  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  qualquer  deficiência  em  relação  aos

serviços prestado, através do diretor e/ou fiscal do contrato;

11.1.4 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  todas  as  condições  de  HABILITAÇÃO  e

QUALIFICAÇÃO.

11.2 Da responsabilidade da CONTRATADA:

11.2.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição prévia, e para as

demais  sessões  ordinárias,  extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,  mediante  requisição

prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões; Assumir integral responsabilidade pela boa

execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes dfa realização dos

ditos trabalhos;

11.2.2  Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da

execução  deste  instrumento,  especialmente  o  FGTS e  INSS,  como estabelece  o  art.71  da  Lei  nº

8.666/93,  anexando  a  cada  fatura  apresentada  à  CONTRATANTE,  a  comprovação  do  efetivo

recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês anterior;

11.2.3 Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência a

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

11.2.4 Assumir inteira responsabilidade civil,  administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
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materiais  ou  pessoais  causados  pela  CONTRATADA,  seus  empregados,  ou  prepostos  à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS;

11.2.5  Observar  as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  seguros  e

quaisquer outros não mencionados;

11.2.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nessa licitação.

Validade da proposta deverá ser no mínimo: 60 (sessenta) dias. 

Data: 16 de janeiro de 2023. 
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Anexo I -A

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

À: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

Apresentamos nossa proposta de preços de acordo como Termo de Referência

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO

VALOR EM R$ P/

MINUTO

VALOR TOTAL P/

SESSÃO/ 120

MINUTOS R$

VALOR TOTAL

1 CAPTAÇÃO  E

TRANSMISSÃO,  AO

VIVO,  EM  CANAL

ABERTO (REDE DE

TV  ABERTA)

INCLUINDO  A

TRANSMISSÃO  EM

LINK  “STREAMING”

AO  VIVO  NO

YOUTUBE,  DAS

SESSÕES

ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS

01 01 R$
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E  SOLENES.

ESTIMATIVA  DE

SESSÕES  NO

EXERCÍCIO  DE

2023: 31 (TRINTA E

DUAS)

ORDINÁRIAS  02

(DUAS)

EXTRAORDINÁRIAS

01  (UMA)  SOLENE

TOTALIZANDO  NA

ESTIMATIVA  34

(TRINTA  E

QUATRO)

SESSÕES.

VALOR TOTAL POR EXTENSO

Declaramos  que  a  validade  da  proposta  é  de 60 (sessenta)  dias,  contados  da data  da

abertura da mesma;

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre eles, os

encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de
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frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto.

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos

produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

(Razão social)

(Nome do sócio ou diretor) (Cargo)

Cachoeiro de Itapemirim – E.S.              de                             de                 .
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

MODELO DE CREDENCIAMENTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial Nº. XX/2023.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)

pela Empresa                        , inscrita no CNPJ sob o nº

                                                                     vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.

(ª)                                                                                                    ,  Carteira(s)  de  identidade

nº(s)                                                                       (apresentar o original) é pessoa autorizada a

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização  do

Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar

a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável

(Nome do representante da empresa)

Obs.:  Deverá  ser  apresentado  documento  que  comprove  que  o  subscritor  tem

poderes para a outorga.
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no

Pregão Presencial nº XX/2023.

O(s) abaixoassinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)

pela Empresa                                                                                                 ,

inscrita no CNPJ sob o nº

                                                                     DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a

disposta  no  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/02,  que  satisfaz  plenamente todas as exigências

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da

Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável

(Nome do representante da empresa)
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Declarações para participar do Pregão Presencial nº XX/2023

A empresa                                  (Nome da Empresa)                       , estabelecida à

                          (Endereço Completo)                                                                                   ,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº                                                                          ,

declara sob as penalidades cabíveis que:

1º) Atendemos ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, bem como,

para os fins do disposto  no inciso V do art.  27 da Lei  8.666/93,  acrescido pela Lei  nº

9.854/99,  que  não  empregamos  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezeseis) anos.

Ressalva:  empregamos  menores,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  na  condição  de

aprendizes ( )
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Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

2º) Inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão em referência.

3º) Inexiste débito perante o Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES.

4º)  Inexiste  fatos  que  venham  declarar  inidônea  pela  Administração  Pública  Federal,

Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento em contratar com Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, inclusive, com o Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES.

(Assinatura, Identificação do representante legal da empresa e da empresa)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

Contrato Administrativo CMCI nº              /2023

Processo  CMCI  nº  745/2023

Pregão Presencial nº XX/2023

 SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE

DE TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK “STREAMING” AO VIVO NO

YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, adiante denominada CMCI, inscrita no

CNPJ sob o n.º 31.723.265/0001-41, estabelecida neste Município na Pça Jerônymo

Monteiro, nº 70 – Centro, CEP nº 29300-170 Cachoeiro de Itapemirim-ES, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada legalmente por seu Presidente, Brás

Zagotto, inscrito no CPF nº XXXXXX e RG nº XXXXX – SPTC/ES, e a Empresa XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATADA, situada na XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº
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XXXX, neste ato representada pelo (a) Sr(a).XXXXXXXX, portador(a) do RG nºXXXXXX e

inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXX ajustam o presente CONTRATO de:  SERVIÇOS DE

CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE DE TV ABERTA)

INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK “STREAMING” AO VIVO NO YOUTUBE DAS

SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM-ES,  NO  EXERCÍCIO  DE  2023,  CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, nos termos das Leis

Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.883, de 08 de junho de 1994, de acordo

com os  termos  do  Processo  CMCI  nº  745/2023,  parte  integrante  deste  instrumento,

independente de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela Contratada

datada de XXXX ficando,  porém, ressalvadas como não transcritas as condições nelas

estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO,

AO  VIVO,  EM  CANAL  ABERTO  (REDE  DE  TV  ABERTA)  INCLUINDO  A

TRANSMISSÃO  EM  LINK  “STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS

SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE CACHOEIRO  DE ITAPEMIRIM-ES,  NO EXERCÍCIO  DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,

cujas características técnicas estão descritas no Anexo I do Edital correspondente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1- Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço

global, nos termos do art. 10, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO

3.1-  Pelo  serviço  aqui  contratado,  o  contratante  pagará  à  contratada  os  serviços

efetivamente realizados, considerando o quantitativo contratado para o período de vigência

indicado  na Cláusula  Quinta  e os  preços unitários  indicados  abaixo,  de acordo com a

Proposta Comercial vencedora da licitação e ratificada, nos quais deverão estar inclusos

todas  as  espécies  de  tributos,  diretos  e  indiretos,  encargos sociais,  seguros,  fretes,

material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto

contratual.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ XXXX (XXXXXXXXX).

3.2- Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de

revisão  ou  reajustamento,  conforme  o  caso,  como  forma  de  restabelecer  as condições

originalmente pactuadas.

3.4-  A  revisão  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo  da  vigência  contratual,  desde  que  a  parte

interessada  comprove  a  ocorrência  de  fato  imprevisível,  superveniente  à  formalização  da

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1-  Os  pagamentos  serão  efetuados  até  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  das  faturas,

havendo aceite por parte do ente fiscalizador.

4.2- Todas as faturas deverão apresentar nível de detalhamento que permita a conferência clara e
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objetiva dos itens faturados. Os itens de faturamento devem necessariamente coincidir com os

itens constantes neste edital, tanto em nomenclatura quanto em unidades e quantidades  de

faturamento.

4.3- Também devem ser observados os valores (em Reais) dos itens faturados, os quais deverão

corresponder aos que constam da proposta vencedora.

4.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à contratada

para correção, ficando estabelecido que o prazo para seu pagamento será contado a partir da

data  de  apresentação  da  nova  Nota  Fiscal/Fatura,  sem  qualquer  ônus ou correção  para o

contratante;

4.5- A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei Federal nº

4.320/64.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia da assinatura e terá a duração de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1  Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  inerentes  a  este  Contrato correrão  no

Elemento de Despesa:  3.3.90.39.82 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 Da responsabilidade da CONTRATADA:
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7.1.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição prévia, e para as

demais  sessões  ordinárias,  extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,  mediante  requisição

prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões;

Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim

pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos;

7.1.2  Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da

execução  deste  instrumento,  especialmente  o  FGTS e  INSS,  como estabelece  o  art.71  da  Lei  nº

8.666/93,  anexando  a  cada  fatura  apresentada  à  CONTRATANTE,  a  comprovação  do  efetivo

recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês anterior;

7.1.3 Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência a

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

7.1.4  Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e penal  por  quaisquer  danos  e prejuízos

materiais  ou  pessoais  causados  pela  CONTRATADA,  seus  empregados,  ou  prepostos  à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS;

7.1.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer

outros não mencionados;

7.1.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nessa licitação.

 A Contratante estará livre de responder por obrigações assumidas pela Contratada, junto a terceiros,

visando o fornecimento do produto ora ajustados.

7.2.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

7.2.2  Efetuar  à  CONTRATADA  o  pagamento  na  forma  prevista  no  edital  e  no  contrato;  11.1.2

Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

7.2.3  Comunicar  a  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  qualquer  deficiência  em  relação  aos
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serviços prestados, através do diretor e/ou fiscal do contrato;

7.2.4 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  todas  as  condições  de  HABILITAÇÃO  e

QUALIFICAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa diária de

0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-se a inexecução

total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções

legalmente estabelecidas, em observância ao disposto no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

8.2 - Pela  inexecução total  da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do valor global do mesmo.

8.3 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor

do saldo contratual à época da infração.

8.4 - O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1% (um por

cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após o

que, será considerada inexecução parcial ou total do ajuste.

8.5 - Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,5% (dois e meio por cento) sobre o

valor mensal do contrato.

8.6 - A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de

qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por

cento) do valor mensal do contrato, sem prejuízo da correção do serviço e demais sanções aplicáveis.

8.7 -  Para aplicação  das penalidades  descritas  acima,  será instaurado procedimento  administrativo

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles

inerentes.
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8.8 - As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do

objeto contratado.

1º. As sanções previstas nas alíneas 8.1até  8.8 deste item, não são cumulativas entre si.

a) 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas 8.1, 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a

Direção Administrativa submeterá sua decisão ao Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro  de  Itapemirim,  a  fim  de  que,  se  confirmada,  tenha  efeito  perante  a

Administração Pública Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

8.2.6-  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular  processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a entidade promotora do certame

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b) A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com  aviso  de

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o

prazo e o local de entrega das razões de defesa;

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo

110 da Lei Federal nº 8666/93;

8.2.7- O licitante contratado comunicará à entidade promotora do certame as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando- se

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
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8.2.8- Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a

entidade  promotora  do  certame proferirá  decisão  fundamentada  e  adotará  as  medidas legais

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93;

8.2.9- O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da

(Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim).

8.2.10- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação

de multa de mora, nas seguintes condições:

a) Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

b) Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também

a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser

descontados da garantia prestada pela contratada.

c) Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1   A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e

79 da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ADITAMENTOS

10.1 O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, após manifestação
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formal da Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

11.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos termos do

art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

12.1 O Presidente da Câmara Municipal designará formalmente o servidor responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a realização do

serviço contratado,  observando as disposições deste Contrato,  sem o que não será permitido

qualquer pagamento.

12.2 O Diretor Geral a Chefia de Gabinete da Presidência, juntamente com o fiscal do contrato,

serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário para execução do

serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LOCAL DA TRANSMISSÃO

13.1 A  transmissão  das  sessões  deverá  ocorrer  no  Recinto  do  Plenário  do  Poder  Legislativo

Municipal, com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – Edifício Comendador Juarez Tavares

Mata, Bairro Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP:29300-170 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 O contrato poderá ser alterado, de acordo com o dispositivo no artigo 65 da Lei 6.666/93
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

15.1   Contratação  para  captação  e  Transmissão,  ao  vivo,  das  Sessões  Ordinárias,

Extraordinárias, Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em rede de

TV, canal aberto, com duração mínima de 120 (cento e vinte) minutos cada, sem cortes

ou interrupções, até o encerramento da sessão pelo presidente;

15.2 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão comunicadas

à empresa vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência;

15.3 Todas as sessões ordinárias realizadas as terças-feiras a partir das 15 horas até o

seu encerramento;

15.4  A  captação  e  a  transmissão  das  sessões  extraordinárias  e  solenes  serão

convocadas,  previamente,  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim;

15.5 A contratada deverá disponibilizar link “Streaming”  para transmissão ao vivo das

sessões ordinárias, extraordinárias e solenes no youtube.

15.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com a

descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim – Ao Vivo”,

bem como o nome do vereador ou orador que estiver se pronunciando;

15.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em DVD e

entregues, junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS

16.1 No mínimo 01 (um) cinegrafista no local (plenário) da realização da sessão para controle de

câmeras; 

16.2 No mínimo 01 (um) controle mestre na sala de comando para cortes e escolhas de  imagens;
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16.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD

16.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens; 

16.5 01 (um) Link de transmissão de longo alcance; 

16.6 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras. 

16.7  Os equipamentos  necessários  (cabeamentos  de câmera,  de vídeo,  de energia  e  afins),

utilizados para  a transmissão das sessões,  em canal  aberto (rede de TV aberta)  incluindo a

transmissão  em link  “Streaming”  ao  vivo  no  youtube  serão  de  responsabilidade  da  empresa

vencedora do processo Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - Estado do Espírito Santo

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor, para que produza seus efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim/ES,            de                            de 2023.
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CONTRATANTE

Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Parecer emitido 

Próxima Fase: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue parecer jurídico em anexo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de março de 2023.
 
 

Alex Vaillant Farias 
Procurador(a) Geral - Mat. 1778 

 
1778

 
 
 

Tramitado por, Alex Vaillant Farias, Mat. 1778
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PARECER JURÍDICO

À
PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES
A/c.: Sra. Rosa Lima Cansoli Hemerly – Pregoeira

Ref.: Consulta da Pregoeira Referente à Minuta do  Contrato  cujo objeto  é a  “Contratação de
Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão, AO VIVO, em canal
aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no youtube das
Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias  e  Solenes  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim-ES,  no  exercício  de  2023,  conforme  especificações  contidas  neste  termo  de
referência”.

1. DO RELATÓRIO

Estes autos foram encaminhados à Procuradoria desta Casa pela Sra. Rosa Lima Cansoli
Hemerly, designada Pregoeira Oficial para realização do Procedimento Licitatório, objetivando a
“Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão,
AO VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao
vivo no youtube das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de
Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  no  exercício  de  2023,  conforme  especificações  contidas  neste
termo de referência.”, a fim de que esta Procuradoria efetue a análise e apreciação prévia da
minuta do contrato e anexos. 

O  processo  nº  745/2023  -  PROCESSO  DE COMPRA  -  11/2023,  se  iniciou  com  a
solicitação feita pelo Diretor Geral Wilson Dillem dos Santos que é o interessado no objeto,
através do termo de referência que gerou o Pedido de Compra n° 13/2023. O pedido contém a
descrição do objeto de maneira clara e precisa. 

O Setor de compras requereu a indicação da ficha orçamentária  para o procedimento
solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis, (número da ficha 90,
natureza 3.3.90.39.82.000).

O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras.

Foram anexados orçamentos,  certidões  negativas  de débito,  acompanhado de planilha
demonstrativa de valores e média a fim de assegurar o princípio do processo de contratação.

O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação.
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O setor de Compras definiu que a modalidade da contratação seria o Pregão presencial.

A Pregoeira solicita análise da minuta do edital e anexos a esta Procuradoria.

Era o que cabia relatar.

2. DO MÉRITO

As exigências legais, como regra, são aquelas constantes do art. 40 da Lei nº 8.666/93,
assim  como  as  previstas  nos  arts.  3º  e  4º  da  Lei  nº  10.520/09.  Com  efeito,  deve  o  ato
convocatório,  isto  é,  o  edital  fixar  as  condições  necessárias  à  participação  dos  licitantes,  ao
desenvolvimento da licitação e à futura contratação. As exigências relativas ao contrato constam
do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

In casu,  sob o enfoque jurídico,  encontram-se presentes  os  requisitos  legais  tanto  da
minuta do edital  quanto do contrato.  No entanto,  destaca-se somente as alterações  sugeridas
abaixo, a fim de garantir que os textos do edital sejam claros e compreensíveis.

A  alínea  “g”  do  item  12.1  da  minuta  do  edital  menciona  o  Anexo  04,  quando  a
identificação correta dele é “anexo IV”.

O subitem 18.3.1 deveria estar disposto em parágrafo separado do item 18.3.

No Termo de Referência - Anexo I, o item 3.3, bem como a minuta contratual, item 15.3,
preveem que “Todas as sessões ordinárias realizadas às terças-feiras a partir das 15 horas até
o seu encerramento”, no entanto as sessões ordinárias iniciam-se a partir das 14 horas às terças-
feiras.

Na cláusula sétima da minuta contratual, subitem 7.2.2 possui outro subitem 11.1.2 que
presume-se ser 7.2.3, devendo ser, portanto, renumerado.

É o parecer, que ora submeto à apreciação superior.

ALEX VAILLANT FARIAS
Procurador Legislativo Geral

OAB-ES 13.356
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação 

Ação Realizada: Publicações realizadas 
Próxima Fase: Aguardar a realização o Certame

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Anexado ao presente as publicações: 
01) - Edital do Pregão Presencial 03/2023; 
02) - Aviso de Pregão 03/2023 - Publicado no Diário Oficial de 09/03/2023; 
03) - Aviso de Pregão 03/2023 - Publicado no jornal O fato de 09/03/2023. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de março de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500350035003400320039003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 133



Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500350035003400320039003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / c a c h o e i r o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / s p l / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3500350035003400320039003A005400

Assinado eletrônicamente por Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento em 09/03/2023 08:37 

Checksum: 3DABD244E06B89E77BF53F2A77DF60D6DF94B723CF49FABA1992A5A7185A41FE

fls. 134



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2023

A Câmara  Municípal de Cachoeiro de Itapemirim, realizará licitação na modalidade "Pregão

Presencial",  visando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL

ABERTO  (REDE  DE  TV  ABERTA)  INCLUINDO  A  TRANSMISSÃO  EM  LINK

“STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS

NESTE  TERMO  DE  REFERÊNCIA   com  quantitativo  e  especificações  constantes  no

Processo Administrativo nº 745/2023, devidamente aprovado pele Presidente da Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

O Pregão será realizado pela Pregoeira designada pelo Decreto nº 3241 de 04 de Janeiro

de 2021 e Equipe de Apoio a ser nomeada.

Todos os procedimentos serão regidos pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e

subsidiariamente  pelo  Decreto  nº  1.790,  de  07  de  julho  de  2005,  pela  Lei  Federal  nº

8.666/93,  Lei  Complementar  n°  123/06 e demais  normas pertinentes e pelas condições

estabelecidas no presente edital.
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1 – DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO

1.1– O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE CAPTAÇÃO  E  TRANSMISSÃO,  AO VIVO,  EM

CANAL ABERTO  (REDE DE TV ABERTA)  INCLUINDO  A TRANSMISSÃO  EM LINK

“STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA conforme detalhamento e demais condições constantes

do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os fins.

1.2–  Cabe  à  Administração  da  Câmara  a  responsabilidade  pela  fiscalização  e

acompanhamento da prestação do serviço ora licitado. A fiscalização a que se refere este

item  não  exclui  e  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada  por  eventuais danos

causados a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

1.3–  O  objeto  deverá  obedecer  ao  Termo  de  Referência  e  todas  as  condições

detalhadas no Anexo I, a contar da emissão da Ordem de Compra ou Serviço emitida

pela Administração/Coordenação de Compras.
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2 – DO TERMO DE REFERÊNCIA

2.1 – Modalidade: Pregão Presencial

2.2 – Processo Administrativo: nº 745/2023

2.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.

2.4– Data e horário do credenciamento e entrega dos envelopes: até as 10:00 horas do dia

23/03/2023.

2.5 – Data e horário da abertura dos envelopes: 10:00 horas do dia 23/03/2023.

2.6–  Local  de  realização  do  Pregão:  sede  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, sito à Pça Jerônymo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim- ES,

CEP: 29.300-170.

3 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação

do presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, a Pregoeira, responsável

por  esta  licitação,  exclusivamente  no  endereço  eletrônico

licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  até  02  dias  úteis  anterior  à  data  da  abertura

fixada no item 2.

4- DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação, na

modalidade  de  Pregão  Presencial,  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária:
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ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.82 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

4.2– Conforme previsto no art. 41 § 1º da Lei 8.666/93, qualquer cidadão é parte legítima

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar

o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de

habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da mesma lei.

4.3–  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  de  licitação  perante  a

Administração  o licitante  que não o  fizer  até  o  segundo dia  útil  que anteceder  à

abertura deste Pregão, sendo que o mesmo não terá efeito de recurso.

4.4– Caberá a Pregoeira decidir sobre o pedido.

4.5– Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

4.6– As impugnações protocolizadas intempestivamente, não serão recebidas.

5 – DA DATA, LOCAL E HORA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1 – A Pregoeira  efetuará o credenciamento  e receberá os envelopes (PROPOSTA e

HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, na sala de reuniões do PREGÃO, localizada na

sede da Câmara Municipal.

5.2–  Em  nenhuma  hipótese  serão  recebidos  quaisquer  envelopes  fora  do  prazo

estabelecido neste edital.

5.3– Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente a

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003900380035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 138



Pregoeira, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão

social completa do proponente os seguintes dizeres:

À:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

ABERTURA: 23/03/2023

 RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

À: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

ABERTURA: 23/03/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO

5.4 –  Caso  o  licitante  não  esteja  presente  deverá  enviar  declaração  (ANEXO  3)  dando

ciência  de que cumpre plenamente  os requisitos  de habilitação  na forma estipulada (em

envelope separado da Proposta e Habilitação).

6 – DO CREDENCIAMENTO
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6.1 – Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente deverá apresentar:

a) Um representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II),

respondendo o mesmo pela representada, e cópia do documento de identificação. A

cópia  da  identidade  do  credenciado  poderá  ser  autenticada no  momento  do

credenciamento, mediante a apresentação do documento original.

b) Cópia  autenticada  de  documento  (apresentação  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou

contrato social com seus termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente

registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso),

a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o item ‘a’

possui os devidos poderes da outorga citada.

c) Declaração  de  que  a  empresa  satisfaz  plenamente  as  exigências  habilitatórias,

conforme modelo no Anexo III.

d) Para usufruir os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 (Art. 42 a 45) os

licitantes  deverão  comprovar  sua  condição  de  Micro  empresa  ou Empresa  de

Pequeno Porte, apresentando a Certidão Simplificada da Junta Comercial, referente

ao ano corrente.

d.1) Para fins de comprovação da condição acima descrita será aceita apenas

Certidão Simplificada da Junta Comercial.

e) O  não  credenciamento  por  parte  da  licitante  não  é  desclassificatório,  apenas  a

impede de apresentar lances na sessão de disputa e manifestar interesse recursal.

f) O  credenciamento  será  realizado  no  momento  da  entrega  dos  envelopes,  no

mesmo local da disputa de lances, no dia 23/03/2023
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g) O credenciamento  é imprescindível  para que o interessado possa realizar lances

verbais e sucessivos, bem como, para que possa manifestar o interesse recursal.

h) No credenciamento  o representante do proponente  exibirá  a  Pregoeira  o mesmo

documento  de  identidade  previsto  no  instrumento  procuratório  (ANEXO II), o qual

deverá constar a devida autorização para participar deste Pregão e a responder pelo

proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações,

desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos  os  demais  atos

pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.

i) No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer

ao  local,  deverá  comprovar  que  tem  poderes  de  representatividade por meio da

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos,

do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta

Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.

j) Os documentos poderão ser  apresentados em original,  por  qualquer  processo de

cópia autenticada por tabelião de nota ou pela Pregoeira, como também pela Equipe

de Apoio do pregão, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao

credenciamento, ou por publicação oficial.

l) Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária

dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta

apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas

propostas e a interposição de recurso.

6.1.1 – No caso da não participação, o proponente deverá enviar a declaração de que trata o

Anexo 3 em envelope devidamente lacrado, a ser entregue junto com os Envelopes N.º 01 e

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003900380035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 141



N.º  02,  com os  seguintes  dizeres:  "Câmara  Municipal  de  Cachoeiro de Itapemirim E.S -

Pregão Presencial n. 03/2023, Envelope

DECLARAÇÃO".

6.2 –  A  apresentação  do  Contrato  Social,  Ato  Constitutivo  ou  Estatuto,  bem  como

documentos de identificação, devidamente autenticados no Credenciamento, isenta o

licitante de apresentá-los no Envelope E.S 02 – Habilitação.

7 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1 – Ás 10:00 horas do dia 23 de março de 2023, será aberta a sessão pela Pregoeira na

sala de reuniões do Pregão, localizada na sede desta Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim.

8 - DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

8.1-  As  propostas  deverão  permanecer  válidas  e  em  condições  de  aceitação  por  um

período de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua entrega e a ausência

deste prazo na proposta, implicará em sua concordância tácita.

8.2- Findo este prazo, ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos.

8.3- Caso o processo licitatório demore mais do que a validade das propostas para ser

concluído,  as  licitantes  que  desejarem  renovar  suas  propostas  deverão encaminhar,

formalmente,  a  Pregoeira  Oficial  uma  carta  prorrogando  o  prazo  de validade  das

propostas  por  mais  30  (trinta)  dias.  A  entrega  dessa  carta  deverá, obrigatoriamente,
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ocorrer antes do término da vigência da proposta.

8.4- O não encaminhamento da referida correspondência nesse sentido, será entendido

como a não renovação da proposta, e consequente desistência da definitiva arrematação

do bem objeto da licitação/modalidade Pregão Presencial, liberando a licitante de todas as

suas obrigações e direitos decorrentes do certame.

09 - DA PARTICIPAÇÃO

9.1- Não será permitida a participação de empresas em consórcio.

9.2- As propostas apresentadas deverão atender a todo o objeto solicitado não sendo aceitas

propostas de fornecimento de itens parciais do objeto.

9.3- Não será permitida a subcontratação de empresas.

9.4-  Não  poderão  participar  as  empresas ou instituições  que  se encontrem sob falência,

concordata,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação.  Caso  seja identificado o

impedimento da empresa ou instituição junto à Administração Pública brasileira, a empresa

estará inabilitada.

9.5-  Não poderão participar  do presente  Pregão Presencial,  as  empresas das quais o(a)

Servidor(a) Público(a) da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim seja gerente,

acionista, controlador, responsável técnico ou subcontratado.

9.6- Também não poderão participar deste certame as empresas suspensas pelo Município de

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ou declaradas inidôneas por qualquer ente da Administração

Pública, ou ainda, as enquadradas no Artigo 9º da Lei 8.666/93.

9.7- Cada LICITANTE, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo
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econômico ou financeiro, somente poderá concorrer com uma única proposta individual.

9.8- Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas

que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou representantes legais

comuns e as que dependam economicamente ou financeiramente de outra empresa ou a

subsidiem.

10 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO

10.1 – Os licitantes deverão entregar no entre tempo definido neste edital, sua proposta e sua

documentação  necessária  para  habilitação,  em  02  (dois)  envelopes  distintos, lacrados  e

rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com

CNPJ) os seguintes dizeres: "Câmara Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim”  –  CMCI  –

Pregão  Presencial,  nº  03/2023,  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA; Envelope nº 02  –

HABILITAÇÃO".

10.2 – O Envelope nº 01 – PROPOSTA deverá conter as informações/documentos exigidos

no  item  11  deste  Edital,  e  o  Envelope  nº  02  –  HABILITAÇÃO  deverá  conter os

documentos/informações exigidos no item 12 deste Edital.

10.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por tabelião de nota ou pela Pregoeira ou da Equipe de Apoio da CMCI, hipótese

em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, ou por

publicação Oficial.
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11 – DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO

11.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo

a  identificação  da  licitante  (no  mínimo:  nome  e  CNPJ),  datada,  assinada  por seu

representante legal, em papel timbrado ou carimbada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

devendo conter as seguintes informações:

a) Discriminação  do  objeto  ofertado  conforme  especificações  e  condições

previstas no Anexo I.

b) Validade  da proposta  a  qual  não poderá  ser  inferior  a  60  (sessenta)  dias

contados da data de abertura da mesma,

c) Todos os custos de fornecimento, dentre eles, encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas, impostos, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de

frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo

objeto e/ou prestação de serviço.

d) O valor  deverá  ser  apresentado  em algarismo e  por  extenso.  No  caso  de ser

apresentado nas duas formas (em algarismo e por extenso) e havendo divergência

entre ambos, prevalecerá à grafia por extenso.)

e) A simples apresentação da proposta por si só implicará a plena aceitação por parte

do licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.

f) Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos

demais licitantes, ou não previstas neste edital.
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11.2 As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões

contidas no Anexo I, evitando sinónimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes

à especificação do objeto.

11.3 Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao objeto.

11.4 A empresa vencedora do pregão deverá encaminhar a Pregoeira em até 24 (vinte e quatro)

horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor do

resultado final.

12 – DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo

enumerados:

12.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos

de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

Diretoria em exercício;

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cédula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da licitante, definido no ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
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f) Declaração de empregado menor, conforme modelo descrito no Anexo IV.

g) Declaração de inexistência de fatos supervenientes, conforme modelo descrito no Anexo

IV.

h) Declaração do licitante de inexistência de débito perante o Município de Cachoeiro de

Itapemirim, conforme modelo no Anexo IV.

i) Declaração  do  licitante  de  que  não  tenha  sido  declarada  inidônea  pela

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo

suspensão  do  direito  de  licitar  e  de  contratar  com  a  Administração  Pública  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, conforme modelo descrito no Anexo IV.

12.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Pública  Federal,  Estadual  e

Municipal da sede da licitante, comprovada através de certidão negativa;

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão) com a Fazenda Federal

(certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

c.1)  A  partir  de  03/11/2014,  não  existe  mais  a  emissão  de  certidão  específica,  relativa  a

Contribuições Previdenciárias (INSS) para CNPJ, que passam a constar de certidão única e

conjunta com os demais tributos federais. O contribuinte que possuir a Certidão Específica

Previdenciária (INSS) e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade

nela indicados, poderá apresentá-las conjuntamente.  Entretanto, se possuir  apenas uma

das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em

03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais administrados pela
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RFB e PGFN. – Disponível em http://www.receita.fazenda.gov.br/grupo2/certidoes.htm

d) Prova  de  regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  –

FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440/2011;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com com o

objeto;

12.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa

jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias da abertura deste Pregão, quando não for expresso sua

validade.

b) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 b  1)  O  balanço  e  demonstrações  solicitados  deverão  ser  representados  por  cópias

reprográficas das páginas do livro diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia

reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento, comprovando registro na junta

Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica de publicação em jornal, na

forma de Lei. As cópias deverão ser autenticadas.

b 2) Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado há mais de
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03 (três)  meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-los atualizados

através da variação de índices oficiais do mês de encerramento, devendo indicar a data de

atualização.

b 3). As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte”, deverão apresentar seus balanços de acordo

com as disposições contidas na Lei 11.638/2007.

b  4).  Para  as  Sociedades  por  Cotas  de  Responsabilidade  Limitada,  é  indispensável  à

indicação do número de registro do Livro Diário, do número das páginas em que se acham

transcritas  as  demonstrações  financeiras  e  do  número  de  registro  do  Livro  Diário  na

repartição  competente  (Junta  Comercial  ou  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas).

b  5).  As  empresas  recém-constituídas  deverão  apresentar  Balanço  de  Abertura,

devidamente registrado na repartição competente.

b 6) Empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real deverão

apresentar Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(s) de que se enquadram na

Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, até o final do mês de junho

do ano corrente. A partir do mês julho do ano corrente deverão  apresentar a Escrituração

Contábil  Digital  (ECD) transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital  (Sped), por

meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo de Autenticação com a sua respectiva

numeração.

b 7) Comprovação  da existência  de  Patrimônio  Líquido  a  ser  apurado com base  no

balanço do último exercício.
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c)  Comprovação  de  que  a  licitante  está  em  boa  situação  financeira,  através  da

apresentação dos seguintes índices:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO PELA

FÓRMULA:

ILC = AC

         PC

ÍNDICE  DE  LIQUIDEZ  GERAL  (ILG)  IGUAL  OU  SUPERIOR  A  1,0  (UM)  OBTIDO  PELA

FÓRMULA:

ILG = AC + RLP

PC+ELP

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR A 0,50 (ZERO VÍRGULA CINQUENTA)

CALCULADO PELA FÓRMULA:

IE= PC + ELP

    AT

ONDE:

AC = ATIVO CIRCULANTE 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO

PC  = PASSIVO CIRCULANTE 9

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT  = ATIVO TOTAL 
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d) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) inferior a l,00 (hum), desqualifica a Empresa ou

Firma.

e) Considerar-se-á para efeito do cálculo da alínea anterior o valor estimado pela Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

 f) Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido quanto aos índices é facultado demonstrar

sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido

equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua proposta, que será averiguado através do

Balanço Patrimonial apresentado no ato do certame.

12.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Da Empresa

a) Comprovação de que o Licitante possui outorga para exploração de atividade de emissora de canal de

televisão de sinal aberto;

b) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que o alcance da proponente atinge o

território do Município

c) A pregoeira poderá promover diligencias para averiguar a veracidade das informações constantes nos

documentos apresentados, caso julgue necessários, estando sujeitos à inabilitação,  o licitante que

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de

incorrer nas sanções previstas na legislação.
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13 – DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

13.1- As micro empresas e empresas de pequeno porte,  por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões

positivas e vencidas).

13.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de negativa.

13.3 A não-regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação,

SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado

à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na ordem  de classificação, para

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

14 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

14.1 – Declarada aberta a sessão pela Pregoeira Oficial, não mais serão admitidos novos

proponentes.

14.2 – A Pregoeira Oficial, procederá à abertura do Envelope nº. 01 – PROPOSTA, julgando-

as e classificando-as, MENOR PREÇO GLOBAL.

14.3 – Não serão admitidos lances ou propostas fracionados.
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14.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste

edital ou imponham condições, que se opuserem a qualquer dispositivo legal vigente, ou

que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

14.5 – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços de até 10%( dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

14.6 –  Não havendo  pelo  menos  3  (três)  ofertas  nas  condições  definidas  no  item 14.5,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3(três) – a melhor proposta e

mais duas –, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos.

14.7 –  Uma  vez  classificadas  as  propostas  a  Pregoeira  convidará  individualmente  os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente  valor.

14.8 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

14.9 –  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convidado  pela  Pregoeira,

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

14.10 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e

demais condições que julgar necessárias, a fim de pôr ordem ao certame.

14.11 –  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.

14.12- Dos lances ofertados não caberá retratação.

14.13– Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada
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a etapa competitiva e ordenada às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO

GLOBAL.

14.15 –  Em  seguida,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  da(s)  primeira(s)

classificada(s), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.16 – Sendo  aceitável  a  proposta  será  aberto  o  Envelope  nº  02 –  HABILITAÇÃO e

verificado o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital.

14.17 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital (PROPOSTA e

HABILITAÇÃO),  a(s)  licitante(s)  será(ão)  declarada(s)  vencedora(s),  sendo-lhe(s)

adjudicado(s)  o  objeto  e/ou  prestação  de  serviço  do  certame,  caso  não  ocorra  a

manifestação de recurso. No caso em que a vencedora seja empresa enquadrada como

Micro empresa ou Empresa de Pequeno  Porte,  e  haja  problema na documentação de

regularidade fiscal apresentada, serão dados 02 (dois) dias úteis prorrogáveis por mais 05

(cinco),  para  que  a  mesma  apresente  sua  regularização, (seguindo normas  da Lei

Complementar 123/06).

14.18 – Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma empresa de

grande porte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação

para as micro empresas e empresas de pequeno porte.

14.19 – O empate fictício, citado no item anterior, será considerado aquela situação em que o

lance final apresentado pelas micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço final.

14.20 – Ocorrendo  o  empate  fictício,  a  micro  empresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte

melhor classificada poderá, ao final da oferta de lances, apresentar proposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
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objeto licitado.

14.21 – Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no citado empate fictício, na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

14.22 –  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  micro  empresas  e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido (cinco por cento),

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá apresentar

uma melhor oferta.

14.23 – Na hipótese da não-contratação nos termos disciplinados para o empate fictício,

o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.24 – A regra do empate fictício ou ficto somente se aplicará quando a melhor oferta não

tiver sido apresentada por micro empresa ou empresa de pequeno porte.

14.25 – A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas uma licitante.

14.26 –  O  proponente  é  responsável  pelas  informações  e  documentações

apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de

quaisquer dados ou documentos falsos.

14.27 –  A  desclassificação  ou  inabilitação  poderá  ocorrer  em  qualquer  fase,  se

porventura  o  Pregoeiro  vier  a  tomar  conhecimento  de  fatos  que  contrariem  as

disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.

14.28 – A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover

diligências,  em qualquer  momento  e  sempre  que  julgar  necessário,  fixando prazo  para

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada à

inclusão posterior  de documento  ou informação que deveria constar originariamente  em
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qualquer dos envelopes.

15 – DOS RECURSOS

15.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na

Lei nº 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior  para

decidir sobre a admissibilidade do recurso proposto, a Presidente da Câmara Municipal.

15.2 – Os recursos deverão observar os seguintes critérios:

a) Serem dirigidos a Pregoeira Oficial, devidamente fundamentados e

acompanhados da documentação pertinente;

b) Quando assinados por representante legal do licitante, o documento deverá declarar os

poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se

ausente nos autos);

c) Após  manifestar  e  motivar  a  intenção  de  recurso  o  licitante  terá  3  (três)  dias  para

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Recursos fora do

prazo legal, não serão admitidos.

d) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência desse

direito.

16 – DA ENTREGA DO OBJETO
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16.1 - A entrega do objeto dar-se-á em até 30 (trinta) dias através de ordem de compra e/ou

serviço, após a homologação e adjudicação do certame pela autoridade competente.

16.2 -  O  não  cumprimento  de  quaisquer  obrigações  contratuais  ou  legais  sujeitará  o

contratado  às  penalidades  previstas  na  Lei  n°  8666/93  e  10520/02,  como  também  as

determinadas no contrato.

16.2.1 - A aplicação de multa não impede a resolução do contrato a ser firmado.

16.3 – A entrega do objeto deverá ser efetuada rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas na proposta vencedora e conforme Termo de Referência  (Anexo I).  A não

observância dessa condição poderá implicar a não aceitação dos mesmos, sem que caiba ao

contratado inadimplente qualquer tipo de direito ou reclamação, não se responsabilizando a

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por qualquer indenização.

16.4- É facultado a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, quando a empresa

convocada  não  cumprir  com  o  prazo  e  condições  estabelecidas,  convocar  os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual prazo e nas  mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em

conformidade  com  o  ato  convocatório,  ou  revogar  a  licitação independentemente da

combinação prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

16.5–  A  fiscalização  da  entrega  do  objeto,  oriundo  deste  Pregão  será  de

responsabilidade de servidor indicado pela Presidência.

17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será
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submetido  à  autoridade  superior  para  deliberação  quanto  à  sua  homologação  e  a

adjudicação do objeto da licitação caso ocorra recurso.

17.2 – Caso não haja interesse recursal manifestado logo após a sessão, a Pregoeira é

quem  adjudicará  o  objeto,  sendo  que  esta  adjudicação  não  produzirá  efeitos  até  a

homologação pela autoridade superior.

18 – DA ACEITAÇÃO E PAGAMENTO

18.1 –  A  contratada  arcará  com todos  os  custos  referentes  à  mão-de-obra  direta  e/ou

indireta,  acrescidos  de  todos  os  encargos  sociais  e  obrigações  de  ordem  trabalhista,

recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas

administrativas,  tributos e demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto

deste edital.

18.2 –  O(s)  pagamento(s)  será(ão)  realizados  mediante  a  apresentação  à  CMCI  dos

documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na

forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.3 – Após verificação da entrega do objeto solicitado nesta licitação estar de acordo com as

exigências do Edital, o pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias úteis, e se dará de

acordo com os termos deste edital, mediante a apresentação das respectivas faturas/notas

fiscais,  devidamente atestadas pelo recebedor dos bens e desde que atendidas todas as

exigências do Edital.  Constatando o adquirente qualquer  divergência ou irregularidade na

nota fiscal/futura, esta será devolvida ao Fornecedor para as devidas correções, não sendo

devida, neste caso, correção sobre os valores. 
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18.3.1  - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº

4.320/64, assim como nas Leis Estaduais nºs. 2.583/71 e 5.383/97 e alterações posteriores.

18.4 –  Ocorrendo  erros  na  apresentação  do(s)  documento(s)  fiscal(is),  o(s)  mesmo(s)

será(ão) devolvido(s)  à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento será contado a partir  da data de apresentação da nova fatura, devidamente

corrigida.

18.5 – A CMCI poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

18.6 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições

previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

19 – DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO

19.1 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público e será

anulada por ilegalidade, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem

que caiba ao licitante o direito à indenização.

20 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

20.1 - A empresa adjudicada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas

para a prestação do serviço contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7°

da Lei N° 10520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a saber:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato ou ainda de acordo com o
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item VI  do edital;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  penalidade,  que será concedida

sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada;

V- Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05

(cinco) anos.

VI- Multa pelo atraso no prazo da data para entrega do objeto após a adjudicação ou pela

não retirada da ordem de compra, calculada pela formula:

M= 0,005 x C x D

Onde:

M= valor da multa

C= valor da obrigação D=

n° de dias em atraso.

20.2 -  A  recusa  injustificada  da  adjudicatária  em  assinar,  aceitar  ou  retirar  o

Instrumento Contratual dentro do prazo estipulado neste Edital, caracterizará o

descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  ensejando  a  aplicação  das

penalidades previstas no subitem  20.1, desta clausula, reservando-se a

CONTRATANTE, independentemente, de qualquer aviso ou notificação, optar pela
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convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar esta

licitação.

20.3- O valor das multas aplicadas poderá, ser pago diretamente pela CONTRATADA ou ser

descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o

caso, da caução prestada e se necessário cobrança judicial.

20.4- As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e

as justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em

fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da CONTRATANTE, desde

que formuladas pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que

esta tomar ciência, mediante protocolo, da aplicação da sanção.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1 – As responsabilidades das partes contratante e contratada, constam na minuta que

integra o Anexo I deste edital.

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as

condições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

22.2 –  A  CMCI  reserva-se  o  direito  de  efetuar  diligências  com  a  finalidade  de

verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações
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apresentadas nas propostas.

22.3 –  O  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos

documentos apresentados.

22.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações

complementares, se julgar necessário.

22.5 –  Poderão  ser  convidados  a  colaborar  com  o  Pregoeiro,  assessorando-a,  quando

necessário,  profissionais  de  reconhecida  competência  técnica,  não  vinculados  direta ou

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta CMCI.

22.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas, pela Lei nº 10.520/02 e

pela  Lei  nº  8.666/93  com  suas  alterações,  independente  da  transcrição das normas

vigentes.

22.7 – A Pregoeira  resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico

vigente.

22.8 – Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos

interessados pelos telefones (28) 3526-5619, em dias úteis no horário de 07h às 13h.

22.9 – Formalização de consultas: até dois dias úteis antes da data da abertura das

propostas, informando o nº. do Pregão.

22.10 – A Pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim

de almejar proposta mais vantajosa para a Administração.

22.11 –  Fazem  parte  do  presente  Edital  integrando-o  de  forma  plena,

independentemente de transcrição:

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Credenciamento;
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ANEXO III – Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências Habilitatórias;

ANEXO  IV  –  Modelo  de  Declaração  de  Atendimento  ao  Inciso  XXXIII,  Art.  7º,  da

Constituição Federal, Modelo de Declaração de Superveniência, Modelo de Declaração de

Inexistência  de  Débito  com  o  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, Modelo de

Declaração de Idoneidade.

ANEXO V – Minuta do Contrato

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de março de 2023.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY

Pregoeira CMCI
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1 Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão, AO

VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no

youtube das Sessões Ordinárias,  Extraordinárias  e Solenes da Câmara Municipal  de Cachoeiro  de

Itapemirim-ES, no exercício de 2023, conforme especificações contidas neste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Câmara de Cachoeiro de Itapemirim é composta por 19 (dezenove) vereadores e, visando a

transparência dos trabalhos desse Legislativo, objetiva a contratação de uma empresa para transmissão

ao vivo das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas, que possibilitará aos

munícipes  um  acompanhamento  convencional  dos  trabalhos  dos  Vereadores,  proporcionando  aos

usuários a participação popular nas decisões do plenário desta Casa de Leis. Visando proporcionar a

toda  comunidade  Cachoeirense  maior  seriedade  e  transparência  aos  trabalhos  do  Legislativo,

possibilitando aos usuários o acompanhamento dos procedimentos realizados nas sessões, visto que

muitas pessoas terão a oportunidade de acompanhar os trabalhos de suas próprias residências.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1  Contratação  para  captação  e  Transmissão,  ao  vivo,  das  Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias,

Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em rede de TV, canal aberto, com duração

mínima de 120 (cento e vinte) minutos cada, sem cortes ou interrupções, até o encerramento da sessão

pelo presidente;

3.2 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão comunicadas à empresa

vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência;
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3.3  Todas  as  sessões  ordinárias  realizadas  as  terças-feiras  a  partir  das  14  horas  até  o  seu

encerramento;

3.4 A captação e a transmissão das sessões extraordinárias e solenes serão convocadas, previamente,

pelo Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim;

3.5 A contratada deverá disponibilizar link “Streaming” para transmissão ao vivo das sessões ordinárias,

extraordinárias e solenes no youtube.

3.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com a descrição “Sessão

Ordinária – Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – Ao Vivo”, bem como o nome do vereador

ou orador que estiver se pronunciando;

3.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em DVD e entregues,

junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

4. TABELA QUANTITATIVA DOS SERVIÇOS E DOS VALORES ORÇADOS 

ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO

Valor em R$ p/ minuto Valor Total (120 
minutos)

Valor Total (34) sessões 
R$

Captação e transmissão,
ao vivo, em canal aberto
(rede de TV aberta) 
incluindo a transmissão 
em link “Streaming” ao 
vivo no youtube, das 
sessões ordinárias, 
extraordinárias e 
solenes. Estimativa de 
sessões no exercício de 
2023: 31 (trinta e uma) 
ordinárias 02 (duas) 
extraordinárias 01 (uma)
solene Totalizando na 
estimativa 34 (trinta e 
quatro) sessões.

R$ 37,50 R$ 4.500,00 R$ 153.000,00

A duração mínima de cada sessão será de 120 (cento e vinte minutos)

5. LOCAL DA TRANSMISSÃO

5.1 A transmissão das sessões deverá ocorrer no Recinto do Plenário do Poder Legislativo Municipal,
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com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – Edifício Comendador Juarez Tavares Mata, Bairro

Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP:29300-170

6. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1 O prazo  para  realização  da  transmissão  será  à  partir  da  data  da assinatura  do contrato  e  se

estendendo até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (Lei 8.666/93 e

alterações). 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.1 O Diretor Geral a Chefia de Gabinete da Presidência, juntamente com o fiscal do contrato, serão

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário para execução do serviço.

8. DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS

8.1  No  mínimo  01  (um)  cinegrafista  no  local  (plenário)  da  realização  da  sessão  para  controle  de

câmeras;

8.2 No mínimo 01 (um) controle mestre na sala de comando para cortes e escolhas de imagens;

8.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD

8.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens;

8.5 01 (um) Link de transmissão de longo alcance;

8.6 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras.

8.7 Os equipamentos necessários (cabeamentos de câmera, de vídeo, de energia e afins), utilizados

para a transmissão das sessões, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link

“Streaming”  ao  vivo  no  youtube  serão  de  responsabilidade  da  empresa  vencedora  do  processo

Licitatório.

9. ESTIMATIVA DO VALOR

9.1  O  valor  total  estimado da  contratação  do  serviço  de  transmissão  será  baseado  no  orçamento

constante neste termo.

9.1.1  O índice  de correção,  em caso de prorrogação,  prevista  no item 6,  será observado o IGPM

acumulado dos últimos doze meses de execução do contrato.
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10.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão através da atividade - ------------- -

Manutenção da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Elemento de Despesa:-----------------------

-

11.DISPOSITIVOS GERAIS 

11.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

11.1.1 Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato;

11.1.2 Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

11.1.3  Comunicar  a  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  qualquer  deficiência  em  relação  aos

serviços prestado, através do diretor e/ou fiscal do contrato;

11.1.4 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  todas  as  condições  de  HABILITAÇÃO  e

QUALIFICAÇÃO.

11.2 Da responsabilidade da CONTRATADA:

11.2.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição prévia, e para as

demais  sessões  ordinárias,  extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,  mediante  requisição

prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões; Assumir integral responsabilidade pela boa

execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes dfa realização dos

ditos trabalhos;

11.2.2  Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da

execução  deste  instrumento,  especialmente  o  FGTS e  INSS,  como estabelece  o  art.71  da  Lei  nº

8.666/93,  anexando  a  cada  fatura  apresentada  à  CONTRATANTE,  a  comprovação  do  efetivo

recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês anterior;

11.2.3 Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência a

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

11.2.4 Assumir inteira responsabilidade civil,  administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
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materiais  ou  pessoais  causados  pela  CONTRATADA,  seus  empregados,  ou  prepostos  à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS;

11.2.5  Observar  as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  seguros  e

quaisquer outros não mencionados;

11.2.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nessa licitação.

Validade da proposta deverá ser no mínimo: 60 (sessenta) dias. 

Data: 16 de janeiro de 2023. 
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Anexo I -A

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

À: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

Apresentamos nossa proposta de preços de acordo como Termo de Referência

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO

SERVIÇO

VALOR EM R$ P/

MINUTO

VALOR TOTAL P/

SESSÃO/ 120

MINUTOS R$

VALOR TOTAL

1 CAPTAÇÃO  E

TRANSMISSÃO,  AO

VIVO,  EM  CANAL

ABERTO (REDE DE

TV  ABERTA)

INCLUINDO  A

TRANSMISSÃO  EM

LINK  “STREAMING”

AO  VIVO  NO

YOUTUBE,  DAS

SESSÕES

ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS

01 01 R$
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E  SOLENES.

ESTIMATIVA  DE

SESSÕES  NO

EXERCÍCIO  DE

2023: 31 (TRINTA E

DUAS)

ORDINÁRIAS  02

(DUAS)

EXTRAORDINÁRIAS

01  (UMA)  SOLENE

TOTALIZANDO  NA

ESTIMATIVA  34

(TRINTA  E

QUATRO)

SESSÕES.

VALOR TOTAL POR EXTENSO

Declaramos  que  a  validade  da  proposta  é  de 60 (sessenta)  dias,  contados  da data  da

abertura da mesma;

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre eles, os

encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de
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frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto.

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos

produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

(Razão social)

(Nome do sócio ou diretor) (Cargo)

Cachoeiro de Itapemirim – E.S.              de                             de                 .
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

MODELO DE CREDENCIAMENTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial Nº. 03/2023.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)

pela Empresa                        , inscrita no CNPJ sob o nº

                                                                     vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.

(ª)                                                                                                    ,  Carteira(s)  de  identidade

nº(s)                                                                       (apresentar o original) é pessoa autorizada a

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização  do

Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar

a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável

(Nome do representante da empresa)

Obs.:  Deverá  ser  apresentado  documento  que  comprove  que  o  subscritor  tem

poderes para a outorga.
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no

Pregão Presencial nº 03/2023.

O(s) abaixoassinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is)

pela Empresa                                                                                                 ,

inscrita no CNPJ sob o nº

                                                                     DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a

disposta  no  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/02,  que  satisfaz  plenamente todas as exigências

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da

Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável

(Nome do representante da empresa)
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,            , DE                           DE 2023

A: PREGOEIRA DA CMCI

Assunto: Declarações para participar do Pregão Presencial nº 03/2023

A empresa                                  (Nome da Empresa)                       , estabelecida à

                          (Endereço Completo)                                                                                   ,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº                                                                          ,

declara sob as penalidades cabíveis que:

1º) Atendemos ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, bem como,

para os fins do disposto  no inciso V do art.  27 da Lei  8.666/93,  acrescido pela Lei  nº

9.854/99,  que  não  empregamos  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezeseis) anos.

Ressalva:  empregamos  menores,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  na  condição  de

aprendizes ( )
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Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

2º) Inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão em referência.

3º) Inexiste débito perante o Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES.

4º)  Inexiste  fatos  que  venham  declarar  inidônea  pela  Administração  Pública  Federal,

Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento em contratar com Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, inclusive, com o Município de Cachoeiro de Itapemirim- ES.

(Assinatura, Identificação do representante legal da empresa e da empresa)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023

Contrato Administrativo CMCI nº              /2023

Processo  CMCI  nº  745/2023

Pregão Presencial nº 03/2023

 SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE

DE TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK “STREAMING” AO VIVO NO

YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, adiante denominada CMCI, inscrita no

CNPJ sob o n.º 31.723.265/0001-41, estabelecida neste Município na Pça Jerônymo

Monteiro, nº 70 – Centro, CEP nº 29300-170 Cachoeiro de Itapemirim-ES, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada legalmente por seu Presidente, Brás

Zagotto, inscrito no CPF nº XXXXXX e RG nº XXXXX – SPTC/ES, e a Empresa XXXXXXXX,

doravante denominada CONTRATADA, situada na XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº
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XXXX, neste ato representada pelo (a) Sr(a).XXXXXXXX, portador(a) do RG nºXXXXXX e

inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXX ajustam o presente CONTRATO de:  SERVIÇOS DE

CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE DE TV ABERTA)

INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK “STREAMING” AO VIVO NO YOUTUBE DAS

SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM-ES,  NO  EXERCÍCIO  DE  2023,  CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, nos termos das Leis

Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 8.883, de 08 de junho de 1994, de acordo

com os  termos  do  Processo  CMCI  nº  745/2023,  parte  integrante  deste  instrumento,

independente de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela Contratada

datada de XXXX ficando,  porém, ressalvadas como não transcritas as condições nelas

estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO,

AO  VIVO,  EM  CANAL  ABERTO  (REDE  DE  TV  ABERTA)  INCLUINDO  A

TRANSMISSÃO  EM  LINK  “STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS

SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE CACHOEIRO  DE ITAPEMIRIM-ES,  NO EXERCÍCIO  DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,

cujas características técnicas estão descritas no Anexo I do Edital correspondente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1- Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço

global, nos termos do art. 10, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO

3.1-  Pelo  serviço  aqui  contratado,  o  contratante  pagará  à  contratada  os  serviços

efetivamente realizados, considerando o quantitativo contratado para o período de vigência

indicado  na Cláusula  Quinta  e os  preços unitários  indicados  abaixo,  de acordo com a

Proposta Comercial vencedora da licitação e ratificada, nos quais deverão estar inclusos

todas  as  espécies  de  tributos,  diretos  e  indiretos,  encargos sociais,  seguros,  fretes,

material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto

contratual.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ XXXX (XXXXXXXXX).

3.2- Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de

revisão  ou  reajustamento,  conforme  o  caso,  como  forma  de  restabelecer  as condições

originalmente pactuadas.

3.4-  A  revisão  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo  da  vigência  contratual,  desde  que  a  parte

interessada  comprove  a  ocorrência  de  fato  imprevisível,  superveniente  à  formalização  da

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1-  Os  pagamentos  serão  efetuados  até  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  das  faturas,

havendo aceite por parte do ente fiscalizador.

4.2- Todas as faturas deverão apresentar nível de detalhamento que permita a conferência clara e
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objetiva dos itens faturados. Os itens de faturamento devem necessariamente coincidir com os

itens constantes neste edital, tanto em nomenclatura quanto em unidades e quantidades  de

faturamento.

4.3- Também devem ser observados os valores (em Reais) dos itens faturados, os quais deverão

corresponder aos que constam da proposta vencedora.

4.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à contratada

para correção, ficando estabelecido que o prazo para seu pagamento será contado a partir da

data  de  apresentação  da  nova  Nota  Fiscal/Fatura,  sem  qualquer  ônus ou correção  para o

contratante;

4.5- A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei Federal nº

4.320/64.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia da assinatura e terá a duração de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1  Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  inerentes  a  este  Contrato correrão  no

Elemento de Despesa:  3.3.90.39.82 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 Da responsabilidade da CONTRATADA:
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7.1.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição prévia, e para as

demais  sessões  ordinárias,  extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,  mediante  requisição

prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões;

Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim

pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos;

7.1.2  Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da

execução  deste  instrumento,  especialmente  o  FGTS e  INSS,  como estabelece  o  art.71  da  Lei  nº

8.666/93,  anexando  a  cada  fatura  apresentada  à  CONTRATANTE,  a  comprovação  do  efetivo

recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês anterior;

7.1.3 Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência a

CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

7.1.4  Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e penal  por  quaisquer  danos  e prejuízos

materiais  ou  pessoais  causados  pela  CONTRATADA,  seus  empregados,  ou  prepostos  à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS;

7.1.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer

outros não mencionados;

7.1.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nessa licitação.

 A Contratante estará livre de responder por obrigações assumidas pela Contratada, junto a terceiros,

visando o fornecimento do produto ora ajustados.

7.2.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

7.2.2 Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato;

7.2.3 Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

7.2.4  Comunicar  a  CONTRATADA,  sempre  que  necessário  qualquer  deficiência  em  relação  aos
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serviços prestados, através do diretor e/ou fiscal do contrato;

7.2.5 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  todas  as  condições  de  HABILITAÇÃO  e

QUALIFICAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa diária de

0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-se a inexecução

total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções

legalmente estabelecidas, em observância ao disposto no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

8.2 - Pela  inexecução total  da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20%

(vinte por cento) do valor global do mesmo.

8.3 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor

do saldo contratual à época da infração.

8.4 - O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1% (um por

cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após o

que, será considerada inexecução parcial ou total do ajuste.

8.5 - Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,5% (dois e meio por cento) sobre o

valor mensal do contrato.

8.6 - A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de

qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por

cento) do valor mensal do contrato, sem prejuízo da correção do serviço e demais sanções aplicáveis.

8.7 -  Para aplicação  das penalidades  descritas  acima,  será instaurado procedimento  administrativo

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles

inerentes.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380036003900380035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 181



8.8 - As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do

objeto contratado.

1º. As sanções previstas nas alíneas 8.1até  8.8 deste item, não são cumulativas entre si.

a) 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas 8.1, 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a

Direção Administrativa submeterá sua decisão ao Presidente da Câmara Municipal de

Cachoeiro  de  Itapemirim,  a  fim  de  que,  se  confirmada,  tenha  efeito  perante  a

Administração Pública Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

8.2.6-  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular  processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a entidade promotora do certame

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

b) A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com  aviso  de

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o

prazo e o local de entrega das razões de defesa;

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo

110 da Lei Federal nº 8666/93;

8.2.7- O licitante contratado comunicará à entidade promotora do certame as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando- se

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;
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8.2.8- Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a

entidade  promotora  do  certame proferirá  decisão  fundamentada  e  adotará  as  medidas legais

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93;

8.2.9- O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da

(Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim).

8.2.10- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação

de multa de mora, nas seguintes condições:

a) Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

b) Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também

a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser

descontados da garantia prestada pela contratada.

c) Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1   A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e

79 da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ADITAMENTOS

10.1 O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, após manifestação
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formal da Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

11.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos termos do

art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

12.1 O Presidente da Câmara Municipal designará formalmente o servidor responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a realização do

serviço contratado,  observando as disposições deste Contrato,  sem o que não será permitido

qualquer pagamento.

12.2 O Diretor Geral a Chefia de Gabinete da Presidência, juntamente com o fiscal do contrato,

serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário para execução do

serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LOCAL DA TRANSMISSÃO

13.1 A  transmissão  das  sessões  deverá  ocorrer  no  Recinto  do  Plenário  do  Poder  Legislativo

Municipal, com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – Edifício Comendador Juarez Tavares

Mata, Bairro Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP:29300-170 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 O contrato poderá ser alterado, de acordo com o dispositivo no artigo 65 da Lei 6.666/93
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

15.1   Contratação  para  captação  e  Transmissão,  ao  vivo,  das  Sessões  Ordinárias,

Extraordinárias, Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em rede de

TV, canal aberto, com duração mínima de 120 (cento e vinte) minutos cada, sem cortes

ou interrupções, até o encerramento da sessão pelo presidente;

15.2 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão comunicadas

à empresa vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência;

15.3 Todas as sessões ordinárias realizadas as terças-feiras a partir das 14 horas até o

seu encerramento;

15.4  A  captação  e  a  transmissão  das  sessões  extraordinárias  e  solenes  serão

convocadas,  previamente,  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim;

15.5 A contratada deverá disponibilizar link “Streaming”  para transmissão ao vivo das

sessões ordinárias, extraordinárias e solenes no youtube.

15.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com a

descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim – Ao Vivo”,

bem como o nome do vereador ou orador que estiver se pronunciando;

15.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em DVD e

entregues, junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS

16.1 No mínimo 01 (um) cinegrafista no local (plenário) da realização da sessão para controle de

câmeras; 

16.2 No mínimo 01 (um) controle mestre na sala de comando para cortes e escolhas de  imagens;
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16.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD

16.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens; 

16.5 01 (um) Link de transmissão de longo alcance; 

16.6 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras. 

16.7  Os equipamentos  necessários  (cabeamentos  de câmera,  de vídeo,  de energia  e  afins),

utilizados para  a transmissão das sessões,  em canal  aberto (rede de TV aberta)  incluindo a

transmissão  em link  “Streaming”  ao  vivo  no  youtube  serão  de  responsabilidade  da  empresa

vencedora do processo Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - Estado do Espírito Santo

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor, para que produza seus efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim/ES,            de                            de 2023.
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CONTRATANTE

Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Aguardar a realização o Certame 
Ação Realizada: Sem Impugnação 

Próxima Fase: Realização do Certame
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue processo com decreto de nomeação de pregoeira e portaria de nomeação de equipe
de apoio ao pregão 03-2023 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de março de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Cachoeiro de Itapemirim (ES), sexta-feira, 08 de janeiro de 2021                                               DOM nº 6227  Página 30

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio 
da CPL, torna público, nos termos da lei, o resultado do julgamento 
das propostas comerciais da Tomada de Preços nº 009/2020, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia Civil e Elétrica para execução do Projeto de Reforma 
de Edificação Pública para atendimento ao Banco de Alimentos 
Municipal, conforme especificações deste Projeto Básico e do 
Memorial Descritivo.
Empresa CLASSIFICADA: SDS Construtora EIRELI
Ato contínuo, declara-se VENCEDORA a empresa SDS 
Construtora EIRELI no valor Global de R$ 526.676,49 (quinhentos 
e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do certame licitatório, conforme 
segue: 

TOMADA DE PREÇOS 010/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E 
PRONTO ATENDIMENTO (PA) DE ITAOCA PEDRA. Fica, 
portanto, designada para: data/horário limite para recebimento/
protocolo dos envelopes: 25/01/2021, de 12h às 18h. Data/horário 
da sessão pública: 26/01/2021 às 13h. Informamos que o certame 
será realizado por meio de videoconferência, conforme Decreto n° 
29.408/2020. O edital retificado estará disponível na Coordenadoria 
Executiva de Compras Governamentais e no site www.cachoeiro.
es.gov.br/licitacao. Recursos oriundos de convênio.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO 318/2019

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON – vinculada a PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna público a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionado, em virtude da recusa 
do respectivo AUTUADO em recebê-lo e/ou a impossibilidade de 
ciência pessoal.
O autuado, caso queira, terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
publicação, para apresentar recurso, devendo ser entregue, por 
escrito, neste órgão de Defesa do Consumidor à Rua Bernardo 
Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
– CEP 29301-440.

 
PROCESSO N°: 318/2019
RECLAMADO: Benedito e Castro Representações Ltda
CNPJ N°: 31305108/0001-16
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 3729
DATA LAVRATURA: 21 de setembro de 2020
AUDITOR FISCAL: Rodrigo Sabino dos Santos;
INFRAÇÃO: Artigos 30; 35, III da Lei 8.078/90.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de janeiro de 2021.

RICARDO SILVA FONSECA
Gerente de Atendimento e Fiscalização

Decreto 30.116/2021

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3241/ 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear os servidores efetivos das suas respectivas funções de 
confiança, a partir de 04/01/2021, conforme relação abaixo:

SERVIDOR CARGO

CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN 

DUSSONI
ASSESSOR DE IMPRENSA LEGISLATIVA

FABIANA LOPES DOS SANTOS AUDITOR INTERNO PÚBLICO

LAIS DO ROSÁRIO DECOTHE
SUP. DE INFORMÁTICA- 

INFRAESTRUTURA E SOFTWARE

PABLO LORDES DIAS CONTROLADOR DE RECURSOS

PAULA TEIXAIRA GARRUTH CERIMONIALISTA

RONALDO DA CRUZ GARCIA JUNIOR
SUPERVISOR DE INFORMÁTICA – SEG. 

E WEB

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY PREGOEIRO

WAGNER BAPTISTA RUBIM CONTROLADOR INTERNO GERAL

2º - Revogam-se as disposições contrárias.

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 19/2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6764 - 23 de Março de 2023
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE

SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE

ATIVIDADE  TÉCNICA  ESPECÍFICA, NA

FORMA  DA LEI MUNICIPAL Nº

6.718/2012, COMBINADO COM A

7676/2019  E  PORTARIAS  NOS 85  E

86/2021; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO

ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  REGIMENTAIS,

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro,

para  realização  do  certame  de  “Captação  e  transmissão,  ao

vivo,  em  canal  aberto  (rede  de TV aberta) incluindo a

transmissão  em  link  “Streaming”  ao  vivo  no youtube, das

sessões ordinárias, extraordinárias e solenes”, a ser realizada

no  dia  23  de  março  de  2023,  as  10  horas,  os  servidores

relacionados abaixo: 

1º – PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES;

2º – CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN DUSSONI;

3º – JOSÉ ROMILDO COSTA.

Art. 2º –  A presidência da comissão ficará a cargo do

primeiro membro da comissão, PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES; 

Art. 3º –  Publique-se para que produza todos os efeitos

legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Realização do Certame 
Ação Realizada: Certame realizado 

Próxima Fase: Para Análise do Certame
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a Vossa Excelência os autos do procedimento licitatório por Pregão Presencial
de nº 03-2023 cujo objeto é Captação e transmissão, ao vivo, em canal aberto (rede
de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no youtube,
das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, para que seja analisado por esta
Procuradoria  Legislativa  com  emissão  de  Parecer,  objetivando  posteriormente  à
Homologação. 
Vale ressaltar que na Ata de abertura e julgamento do pregão não consta assinatura do Sr.
José Romildo Costa, pois o mesmo não estava presente por motivo de doença. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de março de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Análise do Certame 
Ação Realizada: Parecer favorável 

Próxima Fase: Para Adjudicação, Homologação e Publicação
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Parecer Jurídico emitido anexo. Segue para providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de março de 2023.
 
 

Tamara Moureth Rosa 
Auxiliar Administrativo - Mat. 1134 

 
 
 

Tramitado por, Tamara Moureth Rosa, Mat. 
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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 27 de março de 2023.

À 
PRESIDÊNCIA

Ref.: Análise do Procedimento Licitatório de Pregão nº 03/2023

1 – RELATÓRIO

Solicita  a  Pregoeira  desta  Casa  a  emissão  de  parecer  acerca  da  homologação  do
procedimento licitatório do Edital de Pregão nº 03/2023, que tem por objeto a “Contratação de
Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão, AO VIVO, em canal
aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming”ao vivo no youtube das
Sessões  Ordinárias,  Extraordinárias  e  Solenes  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim-ES,  no  exercício  de  2023,  conforme  especificações  contidas  neste  termo  de
referência”.

O  processo  nº  745/2023  -  PROCESSO  DE COMPRA  -  11/2023,  se  iniciou  com  a
solicitação feita pelo Diretor Geral Wilson Dillem dos Santos que é o interessado no objeto,
através do termo de referência que gerou o Pedido de Compra n° 13/2023. O pedido contém a
descrição do objeto de maneira clara e precisa. 

O Setor de compras requereu a indicação da ficha orçamentária  para o procedimento
solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis, (número da ficha 90,
natureza 3.3.90.39.82.000).

O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras.

Foram anexados orçamentos,  certidões  negativas  de débito,  acompanhado de planilha
demonstrativa de valores e média a fim de assegurar o princípio do processo de contratação.

O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação.

O setor de Compras definiu que a modalidade da contratação seria o Pregão presencial.

A Pregoeira solicita análise da minuta do edital e anexos a esta Procuradoria.

O  processo  nº  745/2023  -  PROCESSO  DE COMPRA  -  11/2023,  se  iniciou  com  a
solicitação feita pelo Diretor Geral Wilson Dillem dos Santos que é o interessado no objeto,
através do termo de referência que gerou o Pedido de Compra n° 13/2023. O pedido contém a
descrição do objeto de maneira clara e precisa. 

O Setor de compras requereu a indicação da ficha orçamentária  para o procedimento
solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis, (número da ficha 90,
natureza 3.3.90.39.82.000).

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras.

Foram anexados orçamentos,  certidões  negativas  de débito,  acompanhado de planilha
demonstrativa de valores e média a fim de assegurar o princípio do processo de contratação.

O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação.

O setor de Compras definiu que a modalidade da contratação seria o Pregão presencial.

A Pregoeira solicita análise da minuta do edital e anexos a esta Procuradoria.

Esta procuradoria opinou pelo prosseguimento do processo licitatório com as alterações
sugeridas que foram atendidas.

Abriu-se  Edital  na  modalidade  de  Pregão  presencial,  do  tipo  menor  preço  global.
Publicaram-se  os  avisos  de  Edital  no  Diário  Oficial  do  Município e  em  jornal  de  grande
circulação local (O FATO) no dia 09 de março de 2023.

No dia 23 de março de 2023, foi aberta sessão licitatória. Houve um interessado no objeto
licitado. A empresa FUNDAÇÃO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE foi considerada vencedora
do certame.

Destaca-se que a Ata da sessão licitatória não foi assinada pelo Sr. José Romildo Costa
(membro da equipe de apoio), nem registrada justificativa da sua ausência na sessão.

A Empresa vencedora  foi considerada habilitada na forma do Edital.  Determinou-se a
adjudicação do objeto às vencedoras e a posterior homologação do certame, após parecer desta
Procuradoria.

É o relatório.

2 – PARECER

No caso in examen, tem-se que o procedimento Edital de Pregão nº
03/2023, está em consonância com a legislação e com o interesse da Administração, estando
ainda de acordo com os princípios que norteiam a licitação.

É o parecer, que ora submeto à apreciação superior.

ALEX VAILLANT FARIAS
Procurador Legislativo Geral

OAB-ES 13.356
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Adjudicação, Homologação e Publicação 

Ação Realizada: Com Contrato 

Próxima Fase: Elaborar e Publicar o Contrato e seu extrato
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
01 - Em tempo, a respeito do exposto no parecer jurídico (folha 239) deste, informamos que
a observação foi mencionada pela pregoeira na folha 194; 
02 - Anexamos Termo de Homologação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de março de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6769 - 30 de Março de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Edital de Pregão Presencial nº 03/2023
Processo nº 745/2023

Objeto: Captação e transmissão, ao vivo, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em 
link “Streaming” ao vivo no youtube, das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais e principalmente as regras das leis nº 10.520/02 
e 8.666/93, e estando de acordo com a adjudicação da pregoeira oficial desta Câmara Municipal, HOMO-
LOGO o procedimento, autorizando o empenho em favor da(s) empresa(s) vencedora(s), conforme segue:

LICITANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE
CNPJ: 03.537.777/0001-88
VALOR: R$ 150.620,00 (cento e cinquenta mil, seiscentos e vinte reais)
 ID CIDADES: 2023.016L0200001.01.0004

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de Março de 2023

BRÁS ZAGOTTO
Presidente da Câmara Municipal

 85
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Elaborar e Publicar o Contrato e seu extrato 

Ação Realizada: Contrato elaborado e Publicado 

Próxima Fase: Para Nota de Pré-Empenho
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Anexado Contrato 07/2023. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de março de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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Contrato Administrativo  nº 07/2023

Processo nº 745/2023

Pregão Presencial nº 03/2023

 SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE

DE TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK “STREAMING” AO VIVO NO

YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO EXERCÍCIO DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E A

EMPRESA FUNDAÇÃO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, adiante denominada CMCI, inscrita no

CNPJ sob o n.º 31.723.265/0001-41, estabelecida neste Município na Pça Jerônymo

Monteiro, nº 70 – Centro, CEP nº 29300-170 Cachoeiro de Itapemirim-ES, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada legalmente por seu Presidente, Brás

Zagotto, inscrito no CPF nº ***.188.037-**  e a Empresa Fundação Cultural Foz do Rio

Doce, doravante denominada CONTRATADA, situada na Av. Prefeito Samuel Batista Cruz,

nº 4530, bairro: Lagoa do Meio, Linhares – ES, CEP 29.904-005 inscrita no CNPJ sob o nº

03.537.777/0001-88, neste ato representada pelo (a) Sr(a). Ana Paula Miranda Resegue,

portador(a) do RG nº **.678*** SP e inscrito(a) no CPF sob o nº ***.972.538-** ajustam o

presente CONTRATO de: SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM

CANAL ABERTO (REDE DE TV ABERTA)  INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK
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“STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS  SESSÕES  ORDINÁRIAS,

EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE

ITAPEMIRIM-ES,  NO  EXERCÍCIO  DE  2023,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, nos termos das Leis Federais nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, nº 8.883, de 08 de junho de 1994, de acordo com os termos do

Processo  CMCI  nº  745/2023,  parte  integrante  deste  instrumento, independente de

transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela Contratada datada de 23 março

de 2023 ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nelas estipuladas

que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO,

AO  VIVO,  EM  CANAL  ABERTO  (REDE  DE  TV  ABERTA)  INCLUINDO  A

TRANSMISSÃO  EM  LINK  “STREAMING”  AO  VIVO  NO  YOUTUBE  DAS

SESSÕES  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDINÁRIAS  E  SOLENES  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,  NO EXERCÍCIO DE 2023,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,

cujas características técnicas estão descritas no Anexo I do Edital correspondente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1- Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço

global, nos termos do art. 10, II, “a” da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO

3.1-  Pelo  serviço  aqui  contratado,  o  contratante  pagará  à  contratada  os  serviços

efetivamente  realizados,  considerando  o  quantitativo  contratado  para  o  período  de

vigência indicado na Cláusula Quinta e os preços unitários indicados abaixo, de acordo

com a Proposta Comercial vencedora da licitação e ratificada, nos quais deverão estar

inclusos  todas  as  espécies  de  tributos,  diretos  e  indiretos,  encargos sociais,  seguros,

fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do

objeto contratual.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 150.620,00 (cento e cinquenta mil, seiscentos e vinte

reais).

3.2- Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as

condições originalmente pactuadas.

3.4- A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1-  Os  pagamentos  serão  efetuados  até  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  das

faturas, havendo aceite por parte do ente fiscalizador.

4.2- Todas as faturas deverão apresentar nível de detalhamento  que permita a

conferência clara  e  objetiva  dos  itens  faturados.  Os  itens  de  faturamento  devem
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necessariamente coincidir com os itens constantes neste edital, tanto em nomenclatura

quanto em unidades e quantidades de faturamento.

4.3- Também devem ser observados os valores (em Reais) dos itens faturados, os quais

deverão corresponder aos que constam da proposta vencedora.

4.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para seu pagamento será

contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus

ou correção para o contratante;

4.5- A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei Federal

nº 4.320/64.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 O prazo de vigência contratual terá início no dia da assinatura e terá a duração

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão

no Elemento de Despesa:  3.3.90.39.82 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

7.1 Da responsabilidade da CONTRATADA:

7.1.1 Fornecer o serviço ordinariamente, para as sessões ordinárias sem requisição prévia, e

para  as  demais  sessões  ordinárias,  extraordinárias,  sessões  extraordinárias  e  solenes,

mediante requisição prévia do serviço, indicando local, dia e hora das sessões;
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Assumir  integral  responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,

bem assim pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos;

7.1.2 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como estabelece o art.71 da Lei

nº 8.666/93, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do efetivo

recolhimento dos encargos correspondentes à fatura do mês anterior;

7.1.3 Registrar  as ocorrências havidas durante  a execução deste Contrato,  de tudo dando

ciência a CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão;

7.1.4  Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e  penal  por  quaisquer  danos  e

prejuízos  materiais  ou  pessoais  causados  pela  CONTRATADA,  seus  empregados,  ou

prepostos à CONTRATANTE ou a TERCEIROS;

7.1.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e

quaisquer outros não mencionados;

7.1.6 Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nessa licitação.

 A Contratante estará livre de responder por obrigações assumidas pela Contratada, junto a

terceiros, visando o fornecimento do produto ora ajustados.

7.2.1 Da responsabilidade da CONTRATANTE:

7.2.2 Efetuar à CONTRATADA o pagamento na forma prevista no edital e no contrato;

7.2.3 Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA em tempo hábil;

7.2.4 Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos

serviços prestados, através do diretor e/ou fiscal do contrato;
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7.2.5 Observar para que durante a vigência deste instrumento, seja mantida a compatibilidade

com  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem  como  todas  as  condições  de

HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 -  A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa

diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-

se a  inexecução total da obrigação a  partir  do  11º (décimo primeiro)  dia  de atraso,  sem

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas, em observância ao disposto no artigo

81 da Lei nº 8.666/93.

8.2 - Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a

20% (vinte por cento) do valor global do mesmo.

8.3 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento)

do valor do saldo contratual à época da infração.

8.4 - O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1%

(um por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de

atraso, após o que, será considerada inexecução parcial ou total do ajuste.

8.5 - Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,5% (dois e meio por cento)

sobre o valor mensal do contrato.

8.6 - A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em

níveis de qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de

5% (cinco por  cento)  do valor  mensal  do contrato,  sem prejuízo da correção do serviço e

demais sanções aplicáveis.
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8.7  -  Para  aplicação  das  penalidades  descritas  acima,  será  instaurado  procedimento

administrativo específico,  sendo assegurado o direito ao contraditório  e ampla defesa,  com

todos os meios a eles inerentes.

8.8 - As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do

objeto contratado.

1º. As sanções previstas nas alíneas 8.1até  8.8 deste item, não são cumulativas entre si.

2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas 8.1, 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a Direção

Administrativa submeterá sua decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim,  a  fim  de  que,  se  confirmada,  tenha  efeito  perante  a Administração Pública

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

8.8.1-  As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se

as seguintes regras:

I Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa,  a entidade

promotora  do certame  deverá  notificar  o  licitante  contratado,  facultando-lhe  a

apresentação de defesa prévia;

II A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência

com  aviso  de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante

contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de

defesa;

III O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar

da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo
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será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada

a regra do artigo 110 da Lei Federal nº 8666/93;

8.8.2- O licitante contratado comunicará à entidade promotora do certame as

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do

contrato, considerando- se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local

anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

8.8.3- Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua

apresentação, a entidade promotora do certame proferirá decisão fundamentada

e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante

que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº 8.666/93;

8.8.4- O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à

análise da (Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim).

8.8.5-  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  o  licitante

contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do

contrato;

Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão

ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada.

Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da

diferença.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1   A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos

artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for

o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ADITAMENTOS

10.1 O  presente  contrato  poderá  ser  aditado,  nas  hipóteses  previstas  em Lei,  após

manifestação formal da Procuradoria da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS

11.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos

termos do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO

12.1 O Presidente da Câmara Municipal designará formalmente o servidor responsável

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a

realização do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato, sem o que

não será permitido qualquer pagamento.
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12.2 O Diretor Geral, a Chefia de Gabinete da Presidência, acompanhado do fiscal do

contrato, serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e suporte necessário

para execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LOCAL DA TRANSMISSÃO

13.1 A transmissão das sessões deverá ocorrer no Recinto do Plenário do Poder Legislativo

Municipal, com endereço na Praça Jerônimo Monteiro, nº 70 – Edifício Comendador Juarez

Tavares Mata, Bairro Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP:29300-170 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 O contrato poderá ser alterado, de acordo com o dispositivo no artigo 65 da Lei

6.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

15.1   Contratação  para  captação  e  Transmissão,  ao  vivo,  das  Sessões  Ordinárias,

Extraordinárias, Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em rede de

TV, canal aberto, com duração mínima de 120 (cento e vinte) minutos cada, sem cortes

ou interrupções, até o encerramento da sessão pelo presidente;

15.2 As mudanças dos horários e dias das sessões, por força maior, serão comunicadas

à empresa vencedora com no mínimo de 48 horas de antecedência;

15.3 Todas as sessões ordinárias realizadas as terças-feiras a partir das 14 horas até o

seu encerramento;
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15.4  A  captação  e  a  transmissão  das  sessões  extraordinárias  e  solenes  serão

convocadas,  previamente,  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim;

15.5 A contratada deverá disponibilizar  link “Streaming” para transmissão ao vivo das

sessões ordinárias, extraordinárias e solenes no youtube.

15.6 A transmissão será realizada através de link, com inserção de caracteres, com a

descrição “Sessão Ordinária – Câmara Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim – Ao Vivo”,

bem como o nome do vereador ou orador que estiver se pronunciando;

15.7 Todas as sessões captadas e transmitidas, ao vivo, deverão ser gravadas em DVD e

entregues, junto com a Nota Fiscal, para arquivo da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS

16.1 No mínimo 01 (um) cinegrafista no local (plenário) da realização da sessão para

controle de câmeras; 

16.2 No mínimo 01 (um) controle mestre na sala de comando para cortes e escolhas de

imagens; 

16.3 No mínimo (03) três Câmeras / filmadoras HD

16.4 No mínimo 01 (uma) mesa de corte de imagens; 

16.5 01 (um) Link de transmissão de longo alcance; 

16.6 Cabos e conectores para interligar todos os equipamentos. Tripés de câmeras. 

16.7 Os equipamentos necessários (cabeamentos de câmera, de vídeo, de energia e

afins), utilizados para a transmissão das sessões, em canal aberto (rede de TV aberta)
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incluindo  a  transmissão  em  link  “Streaming”  ao  vivo  no  youtube  serão  de

responsabilidade da empresa vencedora do processo Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim - Estado do

Espírito Santo  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  direta  ou  indiretamente  deste

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

17.2 E  assim,  por  estarem justos  e  acordados,  assinam o presente  Contrato  em 02

(duas) vias de igual teor, para que produza seus efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 31 de março de 2023.

CONTRATANTE

 Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

BRÁS ZAGOTTO

Presidente CMCI

CONTRATADA

Fundação  Cultural Foz do Rio Doce 
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Nota de Pré-Empenho 

Ação Realizada: Nota de Pré-Empenho emitida 
Próxima Fase: Para Pedido de Empenho

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de março de 2023.
 
 

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa 
Telefonista - Mat. 947 

 
2063881

 
 
 

Tramitado por, Gilziane Faria Fonseca Martins Correa, Mat. 2063881
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500360032003600330030003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 257



Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500360032003600330030003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / c a c h o e i r o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / s p l / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3500360032003600330030003A005400

Assinado eletrônicamente por Gilziane Faria Fonseca Martins Correa em 31/03/2023 11:13 

Checksum: 6E3FF728EA4212C77A8E9D1E605C2717ADC37E1F8B58B70F4EEF2AFEC6EF270D

fls. 258



MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM   
ESPIRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000243/2023 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2023 0000090Ficha :

Valor : 150.620,0031/03/2023Data : 31/03/2023Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

01 - CAMARA MUNICIPAL

01  - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0101 - AÇÃO LEGISLATIVA

2.001 - GESTÃO LEGISLATIVA

33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Histórico : Pregão Presencial Nº 000003/2023 - CONTRATO 07/2023 - Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de
captação e transmissão, AO VIVO, em canal aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no
youtube das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, no exercício de
2023

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 150.620,00403.020,60 252.400,60

( cento e cinqüenta  mil seiscentos e vinte  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000745/2023

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

S U B E L E M E N T O

33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 150.620,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 150.620,00150.620,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 150.620,00150.620,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 31 de março de 2023

Assinatura do Responsável

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: gilziane faria fonseca martins corrêaALTERAÇÃO: gilziane faria fonseca martins corrêa
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Pedido de Empenho 

Ação Realizada: Emissão de A.E 

Próxima Fase: Para Nota de Empenho
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Anexada AE 86/2023, para posterior empenho. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de abril de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, 70 - CENTRO, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29300-170
CNPJ: 31.723.265/0001-41 Tel:  (28) 3526-5622  - Site: www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Autorização de Empenho
Nº 000083/2023

Secretaria CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Processo 000745/2023

Origem Pregão Presencial Nº 000003/2023 000007/2023

Dotação
0101.0103101012.001.33903982000.150000000000  SERVICOS DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Ficha-Fonte 00090-1500000000

Fornecedor FUNDACAO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE CNPJ 03.537.777/0001-88

Endereço
AVENIDA PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ, 4530 - LAGOA DO MEIO
- LINHARES - ES - CEP: 29904005 Telefone (27) 2103 - 7200

Contrato

Local (Setor) DIRETORIA GERAL Empenho

Justificativa
A CÂMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM É COMPOSTA POR 19 (DEZENOVE) VEREADORES E, VISANDO A
TRANSPARÊNCIA DOS TRABALHOS DESSE LEGISLATIVO, OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E AUDIÊ

Item Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade MarcaLoteCodigo

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E
TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE DE
TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK
“STREAMING” AO VIVO NO YOUTUBE DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,
NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

150.620,001 150.620,00SERV00001 0000100230635

Total Geral 150.620,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento:

Autorizo o Empenho da Despesa descrita acima:

Assinatura e Carimbo
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de março de 2023

Criado Por: PAULO ROBERTO R. DO NASCIMENTO E OUTROS
Alterado Por: PAULO ROBERTO R. DO NASCIMENTO E OUTROS Emitido Por: PAULO ROBERTO R. DO NASCIMENTO E OUTROS
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Nota de Empenho 

Ação Realizada: Nota de Empenho emitida 
Próxima Fase: Para Autorização de Fornecimento

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de abril de 2023.
 
 

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa 
Telefonista - Mat. 947 

 
2063881

 
 
 

Tramitado por, Gilziane Faria Fonseca Martins Correa, Mat. 2063881
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM     
ESPIRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
NOTA DE EMPENHO Nº 0000243/2023

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2023 Tipo: Global

Ficha : 0000090
Processo : 0000745/2023

31/03/2023Data :
150.620,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000083/2023

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

01 - CAMARA MUNICIPAL

01  - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0101 - AÇÃO LEGISLATIVA

2.001 - GESTÃO LEGISLATIVA
33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

LAGOA DO MEIOBairro :

PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :03.537.777/0001-88

LINHARES

ESPIRITO SANTO

982966 - FUNDACAO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2721037200

Histórico : CONTRATO 07/2023 - Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de captação e transmissão, AO VIVO, em canal
aberto (rede de TV aberta) incluindo a transmissão em link “Streaming” ao vivo no youtube das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, no exercício de 2023.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 150.620,00403.020,60 252.400,60

( cento e cinqüenta  mil seiscentos e vinte  reais )

33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONALSubelemento:

243/2023Reserva : 31/03/2023Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2023 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000745/2023

C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000007/2023Tipo/Número/Ano :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 150.620,00150.620,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 150.620,00150.620,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 150.620,00150.620,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 150.620,00150.620,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 150.620,00150.620,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 31 de março de 2023

Assinatura do Responsável Brás Zagotto
Presidente 

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: gilziane faria fonseca martins corrêa
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Processo: 745/2023 - COMP 11/2023 

Fase Atual: Para Autorização de Fornecimento 

Ação Realizada: Autorização emitida 
Próxima Fase: Aguardando fornecimento

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Emitida AF 84-2023 - REDE SIM, para posterior envio ao fornecedor. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de abril de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, 70 - CENTRO, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29300-170
CNPJ: 31.723.265/0001-41 Tel:  (28) 3526-5622  - Site: www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Autorização de Fornecimento/Execução
Nº 000084/2023

Secretaria CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Processo 000745/2023

Origem Pregão Presencial Nº 000003/2023 000007/2023

Dotação
0101.0103101012.001.33903982000.150000000000  SERVICOS DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Ficha-Fonte 00090-1500000000

Fornecedor FUNDACAO CULTURAL FOZ DO RIO DOCE CNPJ 03.537.777/0001-88

Endereço
AVENIDA PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ, 4530 - LAGOA DO MEIO
- LINHARES - ES - CEP: 29904005

Telefone (27) 2103 - 7200

Contrato

Local (Setor) DIRETORIA GERAL Empenho 0000243/2023

Justificativa
A CÂMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM É COMPOSTA POR 19 (DEZENOVE) VEREADORES E, VISANDO A
TRANSPARÊNCIA DOS TRABALHOS DESSE LEGISLATIVO, OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E AUDIÊ

Item Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade MarcaLoteCodigo

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO, AO VIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO E
TRANSMISSÃO, AO VIVO, EM CANAL ABERTO (REDE DE
TV ABERTA) INCLUINDO A TRANSMISSÃO EM LINK
“STREAMING” AO VIVO NO YOUTUBE DAS SESSÕES
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,
NO EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

150.620,001
150.620,00

00
SERV00001 0000100230635

Total Geral 150.620,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução: 5 dia(s) Condição de Pagamento: MENSAL

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Assinatura e Carimbo
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de março de 2023

Criado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR
Alterado Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR Emitido Por: NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR

Horário de Funcionamento: De segunda a sexta 7h às 18h
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